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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE UMUARAMA
2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI

Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:87.501-200 - Fone: (44) 3621-
8402 - E-mail: b081@tjpr.jus.br
Processo: 0000926-24.2003.8.16.0173
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Compra e Venda
Valor da Causa: R$80.257,00
Exequente(s):ESPÓLIO DE ALICE MARINO (CPF/CNPJ: 106.435.169-72) Representada por MÁRIO MARINO (CPF/
CNPJ: 152.149.829-68)
Executado(s):ADALTO FERNANDES DA SILVA (CPF/CNPJ: 361.480.599-91)
EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR.
O MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA/PR DR. MARCELO PIMENTEL 
BERTASSO, na forma da lei...
FAZ SABER, aos que o presente Edital vir ou dele tiverem conhecimento e interessar, que foi designada a alienação 
por iniciativa particular do bem descrito abaixo e avaliado nos autos acima descritos, de acordo com as regras 
expostas a seguir:
DOS BENS:
01) LOTE 49-A, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 05 ALQUEIRES, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado; daí segue o rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.175 metros, onde confronta com terras do lote nº 50, até outro marco cravado na margem 
de uma estrada de rodagem; daí segue por essa estrada numa distância de 125, metros, até outro marco cravado na 
divisa do lote nº 49; daí segue com o rumo SO 63º411 numa distância de 1.315 metros onde confronta com terras do 
lote nº 49, até o outro marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado; daí segue por este Ribeirão, abaixo até 
atingir o ponto de partida”- Imóvel com matrícula nº 65.521 do CRI do 1º de Umuarama – PR;
02) LOTES 50 E 50-A, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 24,20 HECTARES, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado, junto 
a divisa do lote nº 49/A; daí segue rumo SO 63º41’ numa distância de 1.175,00 metros, confrontando com o lote nº 
49/A, até atingir um marco cravado na margem de uma estrada de rodagem; daí, defletindo a esquerda, segue por 
essa estrada numa distância de 288,00 metros, até atingir marco cravado na divisa do lote nº 51; daí segue rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.050,00 metros, confrontando om o lote nº 51, até atingir um marco cravado na margem do 
córrego inicialmente referido; daí segue por esse córrego, acima até atingir o marco ponto inicial de partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.089 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR;
03) LOTES 51, 51-A E 51-B, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 10 ALQUEIRES, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado, junto a 
divisa do lote nº 50/A; daí segue rumo SO 63º41’ numa distância de 1.050,00 metros, confrontando com o lote nº 50/A, 
até atingir um marco cravado na margem de uma estrada de rodagem; daí, defletindo à esquerda, segue por essa 
estrada numa distância de 300,00 metros, até atingir um marco cravado na divisa do lote nº 52; daí segue rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.030,00 metros, confrontando com o lote nº 52, até atingir um marco cravado na margem 
do Ribeirão, inicialmente referido; daí segue por esse Ribeirão, acima, até atingir o marco inicial da partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.494 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR;
04) LOTE 52, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 10 ALQUEIRES, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Começa num marco na margem do Ribeirão do Veado, na divisa do lote nº 51/B; daí segue 
rumo SO 63º41’ numa distância de 1.030,00 metros, confrontando com o lote nº 51/B até atingir a margem de uma 
estrada de rodagem; daí defletindo à esquerda segue por essa estrada numa distância de 331,00 metros, até atingir o 
marco cravado na divisa do lote nº 53; daí segue rumo NE 63º 41 numa distância de 855,00 metros, confrontado com 
o lote nº 53 até atingir a margem direita do Ribeirão do
Veado, inicialmente referido; daí segue por esse Ribeirão acima até atingir o marco ponto inicial de partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.090 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR. 
DESCRIÇÕES: Área Rural com boa topografia, estando localizada a menos de 5km de Santa Eliza/PR e a 30km de 
distância de Umuarama/PR. Estradas Rurais de boa qualidade, facilitando o acesso. A região onde estão localizados 
os imóveis são tipicamente voltados para o agronegócio ou plantio de cana, ponto fundamental para o comparativo 
de valores para a região do Estado.
ÔNUS SOBRE OS IMÓVEIS: penhora dos presentes autos;
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.275.000,00 (dois milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais) – de 08/05/2019 
– (seq. 355.2).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 521.906,76 (quinhentos e vinte e um mil novecentos e seis reais e setenta e seis centavos) – 
atualizado até 01/04/2019 - seq. 326.1.
DATA DE REALIZAÇÃO DA PENHORA: 26/10/2017 –seq. 199.1 – “Direitos e ações dos  Embargantes sobre o 
imóvel objeto da promessa de compra e venda inadimplida pelo Executado, com consequente sub-rogação do credor 
Exequente em todos os direitos e ações decorrentes do contrato firmado, até a concorrência de seu crédito, o que faz 
com fundamento no art. 855, inc. XIII e art. 857 do CPC”.
CONDIÇÕES PARA A ALIENAÇÃO:
a)Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a contar da diligência inicial de venda; b)Forma de publicidade: anúncios por pelo 
menos 15 (quinze) dias nos classificados de dois jornais de grande circulação em âmbito regional, sendo facultada a 
contratação particular de corretor de imóveis ou imobiliária pelo exequente, observando-se os requisitos estabelecidos 
no item 5.8.13.10 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça; c)Preço mínimo: 60% (sessenta por cento) 
do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à época da proposta; d)Condições de pagamento: entrada 
de 20% (vinte por cento) e pagamento do restante em cinco prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas 
pelo INPC. e)Comissão de corretagem: prejudicada, pois não houve indicação de corretor; f)Formalização da 
alienação: o interessado na alienação deverá formular proposta nos autos, que será devidamente homologada; após 
o adimplemento de todas as parcelas (que serão depositadas em juízo), será expedida carta de alienação do imóvel, 
na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil.
A alienação poderá ser tornada sem efeito nas seguintes hipóteses: se não forem prestadas as garantias exigidas 
pelo juízo; se o proponente provar, nos cinco dias seguintes à assinatura do termo de alienação, a existência de ônus 
real ou gravame, até então não mencionado; e nos casos de ausência de prévia notificação da alienação ao senhorio 
direto, ao credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte 
na execução (CPC, art. 698); 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-
fé, mando expedir o presente que será publicado no Diário da Justiça, bem como nos classificados de dois jornais de 
grande circulação em âmbito regional pelo menos 15 (quinze) dias e afixado na forma da Lei.
Umuarama/PR, data da assinatura digital.
(Assinado Digitalmente)
Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/
OE Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6UA D2R8R HMVPG 2JC2U
PROJUDI - Processo: 0000926-24.2003.8.16.0173 - Ref. mov. 374.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel 
Bertasso:12732
26/08/2019: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 126/2019
CONTRATO Nº 126/2019
Pregão Presencial nº 064/2019
Processo Administrativo nº 091/2019
Homologação: 09/09/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: Aquisição de MAT. DE EXPEDIENTE para execução dos serviços internos a fim de atender todas as 
Secretarias. Os materiais serão solicitados de acordo com a necessidade das Secretarias, onde os materiais deverão 
ser entregues no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste 
Edital.
VALOR: R$ 79.250,40 (setenta e nove mil, duzentos e cinqüenta reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

EXTRATO DE CONTRATO nº 127/2019
CONTRATO Nº 127/2019
Pregão Presencial nº 064/2019
Processo Administrativo nº 091/2019
Homologação: 09/09/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CASTELO BRANCO ARTES LTDA EPP
CNPJ: 01.121.504/0001-22
OBJETO: Aquisição de MAT. DE EXPEDIENTE para execução dos serviços internos a fim de atender todas as 
Secretarias. Os materiais serão solicitados de acordo com a necessidade das Secretarias, onde os materiais deverão 
ser entregues no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste 
Edital.
VALOR: R$ 39.929,55 (trinta e nove mil, novecentos e vinte nove reais e cinquenta e vinco centavos).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

EXTRATO DE CONTRATO nº 128/2019
CONTRATO Nº 128/2019
Pregão Presencial nº 064/2019
Processo Administrativo nº 091/2019
Homologação: 09/09/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ: 32.722.664/0001-50
OBJETO: Aquisição de MAT. DE EXPEDIENTE para execução dos serviços internos a fim de atender todas as 
Secretarias. Os materiais serão solicitados de acordo com a necessidade das Secretarias, onde os materiais deverão 
ser entregues no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste 
Edital.
VALOR: R$ 29.042,60 (vinte e nove mil, quarenta e dois reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

EXTRATO DE CONTRATO nº 129/2019
CONTRATO Nº 129/2019
Pregão Presencial nº 064/2019
Processo Administrativo nº 091/2019
Homologação: 09/09/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTO LTDA
CNPJ: 30.320.176/0001-91
OBJETO: Aquisição de MAT. DE EXPEDIENTE para execução dos serviços internos a fim de atender todas as 
Secretarias. Os materiais serão solicitados de acordo com a necessidade das Secretarias, onde os materiais deverão 
ser entregues no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste 
Edital.
VALOR: R$ 18.632,50 (dezoito mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNDE - Salário Educação 12/09/2019 10.941,19                   
TOTAL REPASSE 10.941,19                   

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 12 de Setembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Parana
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 006/2019 - PMCG
PROCESSO N.º 048
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
n.º 147/2014, tem a finalidade de receber proposta, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 01/10/2019 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 01/10/2019 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem como objeto a aquisição de equipamento permanente 
às unidades de atenção primária da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com o convênio do Ministério da Saúde e recursos do BIRD - Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento, Resolução 159/2018 SESA. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado observado às 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MARLI SCHWENGBER, nomeada 
pela Portaria n.º 231/2019, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a Rua. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha - PR. 
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Setembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Parana
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 007/2019 - PMCG
PROCESSO N.º 049
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
n.º 147/2014, tem a finalidade de receber proposta, conforme descrição no anexo I do edital, do tipo TÉCNICA E 
PREÇO, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 13:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 16/10/2019 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 16/10/2019 as 14:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo técnica e preço, tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
orientação e treinamento em diversos setores da Administração Pública, visando atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado observado às 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MARLI SCHWENGBER, nomeada 
pela Portaria n.º 231/2019, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a Rua. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha - PR. 
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Setembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 305/2019
SÚMULA: Reduz o subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
com fundamento no que dispõe a alínea “e” do inciso I do artigo 83 e do inciso VII do artigo 76 da Lei Orgânica do 
Município de Cruzeiro do Oeste – PR., 
CONSIDERANDO o a necessidade de implementar medidas para enfrentar a desaceleração da economia nacional e 
a consequente diminuição das receitas do Município;
CONSIDERANDO a necessidade de reduzir os custos da Administração Pública Municipal com medidas urgentes 
e eficazes; 
DECRETA:
Art. 1º Fica reduzido temporariamente, compreendendo retroativamente ao período de 01 de setembro de 2019 até 
31 de dezembro de 2019 o subsídio do Prefeito Municipal em 10% (dez por cento); do Vice-Prefeito em 10% (dez por 
cento) e dos Secretários Municipais em 10% (dez por cento).
§ 1º A redução do subsídio do Prefeito Municipal não produzirá efeitos legais em relação ao teto remuneratório da 
Administração Pública Municipal.
§ 2º A redução dos subsídios não se aplicará aos Secretários Municipais que por ventura estiverem de licença saúde 
ou maternidade.
§ 3º A redução remuneratória prevista no caput deste artigo se aplicará ao valor do subsídio.
Art. 2º A Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a Procuradoria Geral do Município deverão, caso 
necessário, editar norma disciplinando os procedimentos administrativos internos para o fiel cumprimento deste 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera temporariamente a Lei nº 33/2016 e Lei Complementar nº 06/2019 no que couber, entrando 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 228/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA 
Sede: Umuarama/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade 
nº 08/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O objeto da presente licitação refere-se a contratação de empresa especializada para fornecimento de Aplicativo de 
Acompanhamento de Obrigações Estaduais e Federais através de demonstrativos de índices da Saúde, Educação, 
FUNDEB e folha de pagamento e indicadores gerenciais nas áreas da Educação, Saúde, Investimento, Dívidas e 
Receitas.
O valor global para a execução do objeto deste R$5.000,00 (Cinco mil reais). 
Data da assinatura do contrato: 30/08/2019
Vigência do contrato: 29/08/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 218/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/
PR
Sede: Curitiba/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa 
por Justificativo nº 6/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O objeto da presente contratação é a prestação de serviços de 80 horas de treinamento pelo CONTRATADO para a 
organização dos processos de Compras Públicas, focados na simplificação de procedimentos para participação das 
Micro e Pequenas Empresas, fundamentado na Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas (Leis Complementares n.º 
123/06, 127/07, 128/08, 139/11, 147/14 e 155/16) no município CONTRATANTE.
O valor global para a execução do objeto deste R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Data da assinatura do contrato: 10/09/2019
Vigência do contrato: 31/10/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 089/2018, ID nº 1722, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SKAY NET CAMILO LTDA.-ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado SKAY NET CAMILLO LTDA. - ME, com sede na Rua João Ramalho, 42, 
Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 09.491.925/0002-38, Inscrição 
Estadual sob nº. 905.44252-09, representada neste ato por seu sócio-administrador Sr. FÁBIO CAMILLO DA SILVA, 
brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. sob nº. 7.274.565-5 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 042.053.479-28, residente e 
domiciliado na Rua João Ramalho, 42, Centro, CEP: 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 28/08/2019 até a data de 28/08/2020, sendo 
esse embasado no Processo Licitatório nº. 82/2018 Modalidade Dispensa nº. 21/2018 de 21/08/2018 Homologado em 
21/08/2018, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido o valor de R$-2.640,00(dois mil e 
seiscentos e quarenta reais) sobre ao valor original contratado, a serem pagos em parcelas mensal podendo ser 
variável, até o dia 10(dez) do mês subsequente à prestação do serviço contratado, com fundamento no artigo 65, 
inciso I, Alínea b, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove 
(28/08/2019).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.
João Jorge Sossai
Skay Net Camillo Ltda.-ME
Fábio Camillo da Silva 
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 012/2019, ID nº 1821, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI MECANICA -ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. 
JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI 
MECANICA -ME, com sede na Rua Brasil, s/nº, Centro, CEP. 87.525-000, na Cidade de Ivaté, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 32.087.786/0001-12, Inscrição Estadual sob nº. Isenta, representada neste ato pelo Senhor Wesley 
Ângelo Santin Magri, brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 9.559.241-4 SSP/PR e do CPF/MF sob 
nº.066.901.029-47, residente e domiciliado na Rua Brasil, s/nº, Centro, CEP. 87.525-000, na Cidade de Ivaté, Estado 
do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o montante de R$-16.250,00(dezesseis mil e 
duzentos e cinquenta reais), referente ao percentual de 25%(vinte cinco por cento), do Item abaixo relacionado, 
mediante ao Processo Licitatório nº. 148/2018 Modalidade Pregão Presencial nº. 87/2018 de 27/12/2018 e homologado 
em 05/02/2019, alteração essa Fundamentada no artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.
ItemQtdeAditivoUnidadeDescriçãoP. Unit.P. Total
1 1000          250
HoraMão de Obra de Serviços Mecânico (Linha Pesada) R$ 65,00 R$ 16.250,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos tres dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove 
(03/09/2019).
Município de Douradina. -Pr.
João Jorge Sossai
Wesley Ângelo Santin Magri Mecânica - ME.
Wesley Ângelo Santin Magri   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N° 130/2018, ID. Nº 1772, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA.-EPP.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA.-EPP, com sede Av. Paraná 
nº. 5.161, Centro Zona III, CEP. 87.502-000, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 11.011.496/0001-
15, Inscrição Estadual sob nº. 905.62373-70, representada neste ato pela Senhora FRANCELIZA FARIA, brasileira, 
portador da C.I.RG. sob n.º 4.946.849-0 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 779.082.019-20, residente e domiciliado na 
Avenida Rotary, nº 3915, Jardim dos Príncipes, CEP. 87.502-370, na Cidade de Umuarama, Estado Paraná, firmam, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Quantidade e Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objeto o Acréscimo quantitativos nos Itens nº 37, 38, 39, 
40, 41 e 42, no Contrato 130/2018, nos termos do artigo 65, inciso I, alínea b, da Le 8.666/93. 
ItemDescriçãoQuant.AditivoValor UnitárioValor Total
37Medalha Resinada 45 cm2.000530R$       5,30R$   2.809,00
38Troféu 1º Lugar 89 x 21,5x36,0 CM52R$   289,00R$   578,00
39Troféu 2º Lugar 82x17,6x36,0 CM52R$   284,70R$   569,40
40Troféu 3º Lugar 73x14,6x36,0 CM52R$   241,00R$   482,00
41Troféu Goleiro 46x12,0x16,0 CM52R$     86,50R$   173,00
42Troféu Artilheiro 46x12,0x16,0 CM52R$     86,50R$   173,00
44Troféu 46x12,0x16,0 cm 2º Lugar voleibol Feminino42R$    119,50R$  239,00
45Troféu 46x12, 0x16,0 cm 3º Lugar voleibol Feminino42R$   119,50R$  239,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência do Valor de Suprimido, o valor do contratado passa a ser de R$ 5.262,40 
(cinco mil, duzentos e sessenta dois reais e quarenta centavos), nas mesmas formas do contrato inicial
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 130/2018.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove 
(09/09/2019).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
João Jorge Sossai ________________________________
EVI SPOR – Material Esportivo Ltda.-EPP
Franceliza Faria
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 385
De 10 de setembro 2019
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO/AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-
PSS, ABERTO PELO EDITAL N.º 53, DE 10/09/2019.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial de Organização/Avaliação do Processo Seletivo Simplificado-PSS, 
aberto através do Edital n.º 53/2019, que passa a ser constituída pelos seguintes servidores efetivos:
ELIZABETH CRISTINA GIROTTO E SILVA - Professor - CPF- nº 024.770.029-02
MARIA ALICE BARBOSA - Professor - CPF- nº 026.425.639-52
ALLAN BRUNO DE LIMA MACIEL - Professor - CPF- nº 074.577.889-56
Art. 2º. A Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS será presidida pela primeira, secretariada pela 
segunda, tendo o terceiro como membro.
Art. 3º. Considerando a relevância dos serviços prestados pela Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS, 
os mesmos serão realizados sem ônus para a municipalidade.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 
(10/09/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 386
De 11 de setembro 2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR CLAUDIO NUNES GIAROLA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 15 (quinze) dias ao servidor CLAUDIO NUNES GIAROLA, portador do CPF-
N.º-523.363.609-34 e do RG-N.º-3.946.822-0-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Médico Veterinário, pelo período 
de 23/09/2019 a 07/10/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 
(11/09/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Decreto nº 139/2019 
Ementa: Dispõe sobre Exoneração a Pedido de Servidor ocupante de Cargo de Provimento Efetivo, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município. 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Exonerar, a pedido em 05 de setembro de 2019 inclusive, a Servidora Municipal Diesen Michelly de Camargo 
– portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.669.097-5 SSP/PR, ocupante do Cargo Público Zeladora – cargo de 
provimento efetivo, nomeada em 17 de maio de 2016,  pelo Estatutário, conforme Decreto de Nomeação nº 082/2016 
de 17/5/2016.
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de setembro de 2019. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
RESUMO DO EDITAL DE LEILÃO DE BENS MÓVEIS N.º 003/2019
PROCESSO N.º 050
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, torna publico para o conhecimento dos 
interessados que se encontra aberto, na Diretoria de Compras e Licitações da Secretaria de Administração, Edital 
da Modalidade Leilão, para alienação de veículos inservíveis, sucatas de recuperação antieconômica para o uso 
do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Municipal n.º 2.308/2018 do dia 08 de Maio de 2018 e Lei Municipal n.º 2.339/2019 do dia 02 de Abril de 2019.
O prazo para a entrega dos envelopes de habilitação e proposta de preço encerrar-se-á no dia 02 de Outubro de 2019, 
às 09:00 horas no Setor de Protocolo desta Prefeitura Municipal. 
A abertura da sessão para realização do leilão acontecera no dia 02 de Outubro de 2019, às 09:30 horas na Diretoria 
de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal. 
A cópia completa deste Edital poderá ser acessada pelo interessado através do endereço eletrônico site: www.
cidadegaucha.pr.gov.br.
Informações relativas ao certame de interesse complementar serão prestadas no horário de atendimento, das 08:00 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00 pelo Leiloeiro Municipal Sr. GEOVANE MARTINS DE SOUZA, nomeado pela Portaria 
n.º 231/2019, responsável por conduzir o certame, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
sito a Rua 25 de julho, 1814, centro, fone: (44) 3675-1122, ramal 4304.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Setembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 36/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 29/2019
OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de materiais de construção e hidráulico, material 
elétrico e ferramentas para manutenção dos bens imóveis para atendimento das necessidades das Secretarias e 
Divisões vinculadas a esta Administração municipal, pelo período de 12 (doze) meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 27/09/2019 na Divisão de Compras, Lic., Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, situado na Av. 
Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO PESSOALMENTE, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E 
PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA OU PELO PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 12/09/2019.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 201/2019
Data: 12.09.2019
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.071 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 5 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Ação: 2008 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro
Funcional: 0004.0122.0009
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
833339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica50530.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
7993339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física50525.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0039
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
8853339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica029.000,00
8863339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica01.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1018 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento
Funcional: 0015.0451.0044
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
9553339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica50540.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0045
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
10543339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica505100.000,00
TOTAL225.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 5 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Ação: 2008 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro
Funcional: 0004.0122.0009
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
813339030000000000000 - Material de consumo50530.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1007 - Construções, Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da receita Federal
Funcional: 0015.0452.0018
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
2553449051000000000000 - Obras e instalações505100.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 1014 - Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0034
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
7803449051000000000000 - Obras e instalações5051.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
7893339014000000000000 - Diárias - pessoal civil5058.000,00
7923339030000000000000 - Material de consumo5055.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
8393339014000000000000 - Diárias - pessoal civil5051.000,00
8413339030000000000000 - Material de consumo5052.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0038
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
8573339014000000000000 - Diárias - pessoal civil5055.000,00
8593339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física5053.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0039
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
8823339014000000000000 - Diárias - pessoal civil010.000,00
8833339030000000000000 - Material de consumo06.000,00
8873449052000000000000 - Equipamentos e material permanente04.000,00
8843339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física010.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1018 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento
Funcional: 0015.0451.0044
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
9543339030000000000000 - Material de consumo50540.000,00
TOTAL225.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 setembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 125/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: TRAÇADO VEICULOS LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de 01 (um) veículo automotor novo 0 (zero) quilometro, ano de fabricação 2019, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 085/2019, modalidade Pregão Presencial nº. 072/2019, realizada no dia 09 de 
setembro de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer o item licitado de acordo com as 
especificações do anexo I, na Prefeitura Municipal de Maria Helena, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a 
autorização de fornecimento.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do dia 12 
de setembro de 2019 e termino no dia 12 de setembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total do 
item licitado;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 104.900,00 (cento e quatro mil e novecentos reais).
Maria Helena - PR, 12 de setembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2019
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial Nº 072/2019, adjudicado pelo 
Pregoeiro nomeado na ata da sessão, com o item 01, e, valor total de R$ 104.900,00 (cento e quatro mil e novecentos 
reais), em favor da Empresa TRAÇADO VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 81.261.943/0001-70, cujo objeto é, 
contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo automotor novo 0 (zero) quilometro, ano de fabricação 
2019, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 085/2019, modalidade Pregão Presencial nº. 072/2019, realizada 
no dia 09 de setembro de 2019, por ter apresentada a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio 
de lances verbais, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 12 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços Nº 4/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 98/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 
21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 4/2019, que tem por objeto: Contratação de Empresa ou 
Instituição de Ensino Especializada para a prestação de serviços de Elaboração e Execução de 01(um) Concurso 
Público e acompanhamento de instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à sua realização, destinado 
ao preenchimento de Cargo Público de Provimento Efetivo e formação de CR (Cadastro de Reserva) da Prefeitura 
Municipal.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
RUFFO - AGÊNCIA DE CONC. PUBLICOS E ASSESSORIA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/09/2019
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 202/2019
Data: 12.09.2019
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2018 e 
anteriores no valor R$ 90.000,00 (noventa mil reais), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.071/2017 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando online sob o nº  076/2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para orçamento geral do Munícipio do exercício de 2019, a fonte de recurso para despesa 
ID USO 1000 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e 
na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na 
forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 1025 - Construções Executadas pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Funcional: 0023.0695.0053
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
13833449052000000000000 - Equipamentos e material permanente090.000,00
TOTAL90.000,00
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2018 e anteriores.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 203/2019
Data: 12.09.2019
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 2.910.000,00 (dois milhões, 
novecentos e dez mil reais), por excesso de arrecadação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 2.097/2019 
de 19/06/2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando online sob 
o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 2.910.000,00 (dois milhões, novecentos e dez mil 
reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente617900.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Funcional: 0015.0451.0044
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente6171.040.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente617320.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente617650.000,00
TOTAL2.910.000,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor após sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL Nº 175/2019 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados e em especial às empresas que adquiriram o edital em 
epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao Pregão Presencial 
175/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
contratação de empresa especializada em fornecimento de filtros e 
óleos lubrificantes, para atender na manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos, máquinas e equipamentos, bem como o fornecimento de 
peças e mão de obra de reposição de maquinário agrícola, pertencentes 
a frota municipal, visando o perfeito funcionamento dos mesmos, pelo 
período de 12 (doze) meses, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE 
por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
O Pregoeiro no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados e torna público, que os lotes 01 e 02, do Termo de 
Referência, da licitação em epígrafe foram UNIFICADOS. 
Justificativa: Fez-se necessário a unificação dos lotes, tendo em vista 
que um serviço complementa o outro. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 175/2019, para o dia 30 de 
setembro de 2019, as 08h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito 
à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 175/2019, ficando inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do Edital e de seus anexos 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e 
os demais interessados, poderão obtê-lo através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br 
Publique-se 
Guaíra em 12 de setembro de 2019 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, objetivando a execução, sob regime de Empreitada por preço global, tipo de Menor Preço Por 
Lote, a preços fixos e sem reajuste, das seguintes obras:
Nº LOTEOBJETOPRAZO DE EXECUÇÃOPREÇO MÁXIMO DO LOTE
LOTE 01Construção de Estacionamento para veículos em diversas Vias da Cidade de Icaraíma, tudo de acordo 
com projetos, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações estabelecidas no edital 
e seus anexos;30 (trinta) dias para cada estacionamento mencionado no Projeto, conforme Cronograma Físico 
Financeiro, contados a partir da emissão da ordem de serviço pelo município.R$ 58.494,51 (cinquenta e oito mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e um centavos).
LOTE 02Reforma e Ampliação da Cozinha da Escola Municipal Tancredo Neves, Distrito de Vila Rica do Ivaí, tudo de 
acordo com projetos, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações estabelecidas 
no edital e seus anexos;90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da 
ordem de serviço pelo município.R$ 31.945,87 (trinta e um mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e sete 
centavos).
LOTE 03Construção de Quiosque localizado na Av. Central do Distrito de Vila Rica do Ivaí, tudo de acordo com 
projetos, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações estabelecidas no edital e 
seus anexos.60 (sessenta) dias, conforme Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da ordem de 
serviço pelo município.R$ 7.726.24(sete mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos)
VALOR TOTAL DO CERTAME:R$ 98.166,62 (noventa e oito mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e dois 
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução de cada lote consta na tabela acima, os prazos serão contados a partir 
da emissão de ordem de serviço pelo município para cada objeto, conforme cada Cronograma respectivo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será ate 12 meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei.
A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projetos e 
complementares, poderão ser examinados na Secretaria de Planejamento, sita Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro 
- Icaraíma - PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível para download 
no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 03 de Outubro de 2019
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Setembro de 2019.
Luiz Fernando Silva Dadalto 
Secretário da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 5186/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
07SECRETARIA DE SAUDE
07.01FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.30.00.00327MATERIAL DE CONSUMO44.000,00
FONTE494 BLOCO DE CUSTEIO DAS ACOES DA REDE DE SERVICOS PUBLICOS EM SAUDE44.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07SECRETARIA DE SAUDE
07.01FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.40.00.00350SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO44.000,00
FONTE494 BLOCO DE CUSTEIO DAS ACOES DA REDE DE SERVICOS PUBLICOS EM SAUDE44.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA No. 005/2019
PROCESSO Nº. 077/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo especificado, certame licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MAIOR 
OFERTA, objetivando a alienação de bens imóveis inservíveis conforme abaixo discriminado:
ITEMDESCRIÇÃO DO BEMPreço Unitário MínimoValor da Caução (5%)
1Imóvel: Quadra A/B/Rua Projetada-REM-A1, originada do desmembramento da Quadra A/B/Rua Projetada REM-A, 
esta do desmembramento da Quadra A/B/Rua Projetada REM, originada do desmembramento da Quadra A/B/Rua 
Projetada, da unificação das Quadras A, B e Rua Projetada, estas destacadas da Faixa de Domínio do DER (Estrada 
Boiadeira, do Distrito de Porto Camargo, neste município de Icaraíma, Estado do Paraná, com área de 90.383,60 
metros quadrados, conforme memorial e mapa em anexo, objeto da matrícula 12.525 CRI.R$ 938.000,00R$ 46.900,00
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Icaraíma
- ENTREGA DOS ENVELOPES 1 e 2 (PROTOCOLO, CREDENCIAMENTO E CAUÇÃO): 21 de Outubro de 2019 
até às 17h30min
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 22 de Outubro de 2019 às 09h00
A presente licitação será regida por seu respectivo edital, pelos dispositivos das Leis Federais Lei 8.666/1993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário 
das 08h00 às 12h00 e 13h30 às 17h30 na Avenida Hermes Vissoto, 810, no telefone (44) 3665-8000 e no site www.
icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Setembro de 2019.
Luiz Fernando Silva Dadalto
Secretário da Comissão Permanente de Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO de NOVA OLÍMPIA - PR

RESOLUÇÃO Nº 001/2019
SUMULA: Apresentação e Aprovação da Prestação de Contas Parcial do Recurso referente a Deliberação     Nº 
001/2017 – CEDI/PR. Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa.   
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei nº 1.232 de 08 de agosto de 2014,
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 12 de setembro de 2019, Ata                       nº 008/2019,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de Contas Parcial da Deliberação Nº 001/2017 – CEDI/PR – Incentivo Garantia de Direitos 
da Pessoa Idosa, visto que o município não conseguiu executar o recurso no período que compreende a prestação de 
contas de 31 de outubro de 2018 a 30 de junho de 2019.
Art. 2º. Acatar a Justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social referente ao uso do recurso da Deliberação 
Nº 001/2017 – CEDI/PR – Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa, visto que o município realizou os processos 
licitatórios para a execução deste recurso, no entanto o empenho e pagamentos das notas não foram realizadas no 
período que compreende a referida prestação de contas.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.
Nova Olímpia, 12 de setembro de 2019.
Eliete Batista Sanches Scarpante  
Presidente do CMDI

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.09.2019 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 21.856,51

TOTAL 21.856,51

                                                                  Perobal, 12 de Setembro de 2019.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO N. 2070/2019
DATA: 12 de Setembro de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,   Modalidade Pregão, n. 058/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas COMBATECHAMAS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA, o lote  I, e 
a favor da empresa JOSE CARLOS TRICHES - ME, o lote II, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n. º 058/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 058/2019 em favor das empresas 
COMBATECHAMAS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA, o lote  I, e a favor da empresa JOSE CARLOS TRICHES 
- ME, o lote II, que tem como objeto: Contratação de uma empresa para fornecimento de extintores e recargas de 
extintores, placas de sinalização, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Lotes I e II.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 12 dias do mês de Setembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 11.808.026,70  - 

 11.596.259,38  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  10.005.874,12  - 

Obrigações Patronais  1.590.385,26  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 211.767,32  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  67.091,27  - 

Outros Benefícios Previdenciários  144.676,05  - 

 -  - 

 459.606,41  68.455,31

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 459.606,41  68.455,31

 11.348.420,29  -68.455,31

VALOR % SOBRE A RCL

 25.802.625,45  - 

 -90.965,96  - 

 25.893.591,41  - 

 11.279.964,98  43,56

 13.982.539,36  54,00

 13.283.412,39  51,30

 12.584.285,42  48,60

ALMIR DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                       CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 09h e 48m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2018 A AGOSTO/2019

PRONIM CP - Emissão: 12/09/2019 às 9h48min - Duração: 0h00m09seg (2)

Página: 1 de 1
12/09/2019 14:57

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

310.276,04 251.997,96 197.073,44 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

310.276,04 251.997,96 197.073,44 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

310.276,04 251.997,96 197.073,44 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 126.948,17 120.061,58 113.102,37 0,00

De Demais Contribuições Sociais 183.327,87 131.936,38 83.971,07 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

434.992,54 1.091.468,09 1.092.004,14 0,00

434.992,54 1.091.468,09 1.092.004,14 0,00

1.756.443,30 1.884.557,26 1.710.402,26 0,00

1.321.450,76 793.089,17 618.398,12 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

(124.716,50) (839.470,13) (894.930,70) 0,00

24.962.074,97 24.450.893,86 25.802.625,45 0,00

1,24 1,03 0,76 0,00

(0,50) (3,43) (3,47) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 (292.293,22) (455.441,98) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

2.610.074,51 1.481.598,67 703.939,90 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

ALMIR DE ALMEIDA                                                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                                      CRC-PR 051920/O-0

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 09h e 49m.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2019

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

PRONIM CP - Emissão: 12/09/2019 às 9h49min - Duração: 0h00m09seg (2)
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  -  - 

 24.962.074,97  24.450.893,86  25.802.625,45  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

 -  -  -  - 
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MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 09h e 50m.

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XI)=(VII+VIII+IX+X)

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2019

PRONIM CP - Emissão: 12/09/2019 às 9h50min - Duração: 0h00m09seg (2)
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 25.802.625,45  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 09h e 51m.

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (V)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI)= (IIIa + V - Ia - IIa)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2019

PRONIM CP - Emissão: 12/09/2019 às 9h51min - Duração: 0h00m08seg (2)
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  11.279.964,98 43,56

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  13.982.539,36  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  13.283.412,39  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  12.584.285,42  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (894.930,70) (3,47)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
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 25.802.625,45

 25.893.591,41

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 09h e 52m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º QUADRIMESTRE DE 2019

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

PRONIM CP - Emissão: 12/09/2019 às 9h52min - Duração: 0h00m17seg (2)

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 062/2019
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2019
PROCESSO Nº 023/2019
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) TV de 32”, 01 (um) cabo HDMI, 01 (um) suporte para TV e 01(um) mouse sem fio 
para uso no monitoramento do sistema de câmeras  de vigilância da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA – 
PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.; Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 1.459,00 (Mil quatrocentos e cinqüenta e nove reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões 
negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP, AVENIDA PARANÁ, 5195, CENTRTO – UMUARAMA – PR, 
CNPJ Nº 03.858.720/0001-80
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2019 de 14/01/2019.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos  dias 12 dias do mês Setembro de 2019.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1° SecretárioPREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio

Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 167/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, com sede à 
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4455, ZONA I - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, neste ato 
representado pelo Sr. JAIR JUNIOR PERON, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.615.873-3/SSP-PR, e do CPF/
MF nº 725.712.929-00, Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4455, ZONA I - 87501-170 na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Registro de Preços nº 46/2018, Processo n° 115, data 
da homologação da licitação 05/09/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
USO HOSPITALAR E USO MÉDICO, A SEREM UTILIZADOS NA REDE PÚBLICA DO SUS, PARA COMPLEMENTAR 
AS NECESSIDADES DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão Registro de Preços nº 
46/2018.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 03 meses, tendo início em 06/09/2019 e término previsto para 31/12/2019, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$- 111.775,15 (cento e onze mil setecentos e setenta 
e cinco nove reais e quinze centavos), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 
30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de setembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 168/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRURGICA ONIX - EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 20.419.709/0001-33, com sede à Rua Tovaçu, nº 1220, Vila 
Triangulo - 86702-590 na cidade de Arapongas, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. LARISSA CARDOSO 
MACHADO, portadora do RG. nº 12.484.409-6/SSP-PR, e do CPF/MF nº 081.176.039-18, residente a Rua Tovaçu, 
nº 1220, Vila Triangulo - 86702-590 na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão Registro de Preços nº 46/2018, Processo n° 115, data da homologação da licitação 05/09/18, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
USO HOSPITALAR E USO MÉDICO, A SEREM UTILIZADOS NA REDE PÚBLICA DO SUS, PARA COMPLEMENTAR 
AS NECESSIDADES DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão Registro de Preços 
Registro de Preços nº 46/2018.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 03 meses, tendo início em 06/09/2019 e término previsto para 31/12/2019, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$- 74.001,99-(setenta e quatro mil e um reais e 
noventa e nove centavos), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) 
dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de setembro de 2019.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 27.742.570,30 33.303.863,58 3.329.532,39 15.056.845,52 95,45 18.247.018,06 3.578.039,91 14.752.892,76 95,35 18.550.970,82

1.168.011,73 1.168.011,73 0,00 0,00 0,00 1.168.011,73 0,00 0,00 0,00 1.168.011,73

Ação Legislativa 1.168.011,73 1.168.011,73 0,00 0,00 0,00 1.168.011,73 0,00 0,00 0,00 1.168.011,73

4.331.144,00 3.933.484,00 561.445,83 2.426.066,82 15,37 1.507.417,18 581.378,62 2.412.009,03 15,59 1.521.474,97

Administração Geral 3.633.670,00 3.396.010,00 441.418,29 2.100.484,17 13,31 1.295.525,83 461.351,08 2.086.426,38 13,48 1.309.583,62

Administração Financeira 528.934,00 448.934,00 106.692,26 273.707,36 1,73 175.226,64 106.692,26 273.707,36 1,77 175.226,64

Administração de Receitas 168.540,00 88.540,00 13.335,28 51.875,29 0,33 36.664,71 13.335,28 51.875,29 0,34 36.664,71

55.342,00 55.342,00 6.065,32 19.929,57 0,13 35.412,43 6.065,32 19.929,57 0,13 35.412,43

Defesa Terrestre 55.342,00 55.342,00 6.065,32 19.929,57 0,13 35.412,43 6.065,32 19.929,57 0,13 35.412,43

1.158.819,00 1.626.310,00 175.070,28 1.045.203,63 6,62 581.106,37 183.175,12 1.028.604,42 6,65 597.705,58

Assistência à Criança e ao Adolescente 208.860,00 218.860,00 21.913,40 97.822,87 0,62 121.037,13 21.913,40 97.822,87 0,63 121.037,13

Assistência Comunitária 949.959,00 1.407.450,00 153.156,88 947.380,76 6,00 460.069,24 161.261,72 930.781,55 6,02 476.668,45

1.181.180,00 1.181.180,00 0,00 0,00 0,00 1.181.180,00 0,00 0,00 0,00 1.181.180,00

Previdência do Regime Estatutário 771.720,00 771.720,00 0,00 0,00 0,00 771.720,00 0,00 0,00 0,00 771.720,00

Reserva de Contingência 409.460,00 409.460,00 0,00 0,00 0,00 409.460,00 0,00 0,00 0,00 409.460,00

5.540.992,91 6.677.844,29 904.910,78 3.462.556,46 21,95 3.215.287,83 911.555,45 3.461.077,97 22,37 3.216.766,32

Atenção Básica 5.378.878,61 6.510.053,12 903.534,94 3.456.920,85 21,91 3.053.132,27 910.179,61 3.455.442,36 22,33 3.054.610,76

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 36.580,00 36.580,00 0,00 0,00 0,00 36.580,00 0,00 0,00 0,00 36.580,00

Vigilância Epidemiológica 125.534,30 131.211,17 1.375,84 5.635,61 0,04 125.575,56 1.375,84 5.635,61 0,04 125.575,56

6.905.456,90 7.183.534,94 958.639,18 3.851.989,70 24,42 3.331.545,24 962.159,14 3.847.287,20 24,86 3.336.247,74

Ensino Fundamental 6.328.990,00 6.507.068,04 765.313,66 3.382.384,77 21,44 3.124.683,27 768.833,62 3.377.682,27 21,83 3.129.385,77

Educação Infantil 496.226,90 596.226,90 185.222,40 405.686,43 2,57 190.540,47 185.222,40 405.686,43 2,62 190.540,47

Educação Especial 80.240,00 80.240,00 8.103,12 63.918,50 0,41 16.321,50 8.103,12 63.918,50 0,41 16.321,50

253.110,00 253.110,00 5.279,84 31.380,34 0,20 221.729,66 5.279,84 31.380,34 0,20 221.729,66

Difusão Cultural 253.110,00 253.110,00 5.279,84 31.380,34 0,20 221.729,66 5.279,84 31.380,34 0,20 221.729,66

4.266.134,00 8.421.242,00 444.458,78 2.818.784,25 17,87 5.602.457,75 619.945,31 2.567.653,81 16,60 5.853.588,19

Infra-estrutura Urbana 2.613.844,00 6.106.553,44 226.819,70 1.096.298,83 6,95 5.010.254,61 216.622,19 1.048.441,97 6,78 5.058.111,47

Serviços Urbanos 1.652.290,00 2.314.688,56 217.639,08 1.722.485,42 10,92 592.203,14 403.323,12 1.519.211,84 9,82 795.476,72

133.930,00 219.930,00 30.960,45 120.810,13 0,77 99.119,87 56.460,45 120.810,13 0,78 99.119,87

Preservação e Conservação Ambiental 133.930,00 219.930,00 30.960,45 120.810,13 0,77 99.119,87 56.460,45 120.810,13 0,78 99.119,87

410.640,00 523.706,46 59.960,16 237.513,62 1,51 286.192,84 59.960,16 237.513,62 1,54 286.192,84

Extensão Rural 410.640,00 523.706,46 59.960,16 237.513,62 1,51 286.192,84 59.960,16 237.513,62 1,54 286.192,84

118.000,00 118.000,00 85,96 105.568,08 0,67 12.431,92 9.269,36 89.654,75 0,58 28.345,25

Promoção Industrial 118.000,00 118.000,00 85,96 105.568,08 0,67 12.431,92 9.269,36 89.654,75 0,58 28.345,25

1.266.959,76 1.194.318,16 123.130,70 629.652,78 3,99 564.665,38 123.266,03 629.581,78 4,07 564.736,38

Extensão Rural 0,00 19.644,11 0,00 19.644,11 0,12 0,00 0,00 19.644,11 0,13 0,00

Transporte Rodoviário 1.266.959,76 1.174.674,05 123.130,70 610.008,67 3,87 564.665,38 123.266,03 609.937,67 3,94 564.736,38

283.790,00 263.790,00 29.157,29 117.281,95 0,74 146.508,05 29.157,29 117.281,95 0,76 146.508,05

Desporto Comunitário 283.790,00 263.790,00 29.157,29 117.281,95 0,74 146.508,05 29.157,29 117.281,95 0,76 146.508,05

259.600,00 252.600,00 30.367,82 190.108,19 1,21 62.491,81 30.367,82 190.108,19 1,22 62.491,81

Serviço da Dívida Interna 200.600,00 180.600,00 30.367,82 118.185,62 0,75 62.414,38 30.367,82 118.185,62 0,76 62.414,38

Outros Encargos Especiais 59.000,00 72.000,00 0,00 71.922,57 0,46 77,43 0,00 71.922,57 0,46 77,43

409.460,00 231.460,00 0,00 0,00 0,00 231.460,00 0,00 0,00 0,00 231.460,00

Reserva de Contingência 409.460,00 231.460,00 0,00 0,00 0,00 231.460,00 0,00 0,00 0,00 231.460,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.253.019,00 1.273.019,00 183.501,22 719.809,35 4,55 553.209,65 183.501,22 719.809,35 4,65 553.209,65

28.995.589,30 34.576.882,58 3.513.033,61 15.776.654,87 100,00 18.800.227,71 3.761.541,13 15.472.702,11 100,00 19.104.180,47

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.253.019,00 1.273.019,00 183.501,22 719.809,35 4,55 553.209,65 183.501,22 719.809,35 4,65 553.209,65

60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

Ação Legislativa 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

243.080,00 243.080,00 24.466,96 101.140,45 0,64 141.939,55 24.466,96 101.140,45 0,65 141.939,55

Administração Geral 207.680,00 207.680,00 16.753,57 72.808,00 0,46 134.872,00 16.753,57 72.808,00 0,47 134.872,00

Administração Financeira 35.400,00 35.400,00 7.713,39 28.332,45 0,18 7.067,55 7.713,39 28.332,45 0,18 7.067,55

0,00 5.000,00 646,06 2.197,11 0,01 2.802,89 646,06 2.197,11 0,01 2.802,89

Defesa Terrestre 0,00 5.000,00 646,06 2.197,11 0,01 2.802,89 646,06 2.197,11 0,01 2.802,89

50.740,00 50.740,00 9.316,72 34.568,66 0,22 16.171,34 9.316,72 34.568,66 0,22 16.171,34

Assistência Comunitária 50.740,00 50.740,00 9.316,72 34.568,66 0,22 16.171,34 9.316,72 34.568,66 0,22 16.171,34

189.980,00 189.980,00 30.090,24 119.258,49 0,76 70.721,51 30.090,24 119.258,49 0,77 70.721,51

Atenção Básica 188.800,00 188.800,00 30.090,24 119.258,49 0,76 69.541,51 30.090,24 119.258,49 0,77 69.541,51

Vigilância Epidemiológica 1.180,00 1.180,00 0,00 0,00 0,00 1.180,00 0,00 0,00 0,00 1.180,00

558.061,00 552.061,00 97.820,49 370.401,64 2,34 181.659,36 97.820,49 370.401,64 2,40 181.659,36

Ensino Fundamental 460.790,00 454.790,00 92.230,59 347.491,90 2,20 107.298,10 92.230,59 347.491,90 2,25 107.298,10

Educação Infantil 90.191,00 90.191,00 4.989,94 20.586,94 0,13 69.604,06 4.989,94 20.586,94 0,13 69.604,06

Educação Especial 7.080,00 7.080,00 599,96 2.322,80 0,01 4.757,20 599,96 2.322,80 0,02 4.757,20

3.658,00 3.658,00 0,00 905,35 0,01 2.752,65 0,00 905,35 0,01 2.752,65

Difusão Cultural 3.658,00 3.658,00 0,00 905,35 0,01 2.752,65 0,00 905,35 0,01 2.752,65

76.700,00 76.700,00 10.973,71 43.325,78 0,27 33.374,22 10.973,71 43.325,78 0,28 33.374,22

Infra-estrutura Urbana 53.100,00 53.100,00 6.725,83 25.323,01 0,16 27.776,99 6.725,83 25.323,01 0,16 27.776,99

Serviços Urbanos 23.600,00 23.600,00 4.247,88 18.002,77 0,11 5.597,23 4.247,88 18.002,77 0,12 5.597,23

0,00 21.000,00 2.438,46 11.688,99 0,07 9.311,01 2.438,46 11.688,99 0,08 9.311,01

Extensão Rural 0,00 21.000,00 2.438,46 11.688,99 0,07 9.311,01 2.438,46 11.688,99 0,08 9.311,01

70.800,00 70.800,00 7.748,58 36.322,88 0,23 34.477,12 7.748,58 36.322,88 0,23 34.477,12

Transporte Rodoviário 70.800,00 70.800,00 7.748,58 36.322,88 0,23 34.477,12 7.748,58 36.322,88 0,23 34.477,12

1.253.019,00 1.273.019,00 183.501,22 719.809,35 4,55 553.209,65 183.501,22 719.809,35 4,65 553.209,65

ALMIR DE ALMEIDA                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                               CRC-PR 051920/O-0

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 36m.

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Agricultura

Transporte

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

PRONIM CP - Emissão: 12/09/2019 às 8h36min - Duração: 0h00m14seg (2)

Página: 1 de 1
12/09/2019 15:00

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2018 Anteriores dezembro de 2018

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  764.521,05  556.929,71  674.110,19  30.572,47  616.768,10  1.721.681,96  888.392,55  1.846.679,15  1.845.049,13  59.455,46  705.569,92  1.322.338,02

PODER EXECUTIVO  764.521,05  556.929,71  674.110,19  30.572,47  616.768,10  1.721.681,96  888.392,55  1.846.679,15  1.845.049,13  59.455,46  705.569,92  1.322.338,02

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  764.521,05  556.929,71  674.110,19  30.572,47  616.768,10  1.721.681,96  888.392,55  1.846.679,15  1.845.049,13  59.455,46  705.569,92  1.322.338,02

ALMIR DE ALMEIDA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 41m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

PRONIM CP - Emissão: 12/09/2019 às 8h41min - Duração: 0h00m11seg (2)

Página: 1 de 1
12/09/2019 15:02

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 1.200.000,00  1.200.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 7.397.753,03  1.870.239,20  1.654.713,22  5.527.513,83

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 7.397.753,03  1.870.239,20  1.654.713,22  5.527.513,83

 -6.197.753,03  -1.870.239,20  -  -  -4.327.513,83

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

ALMIR DE ALMEIDA                                                                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                                                       CRC-PR 051920/O-0

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 43m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

PRONIM CP - Emissão: 12/09/2019 às 8h43min - Duração: 0h00m08seg (2)

Página: 1 de 1
12/09/2019 15:02

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

ALMIR DE ALMEIDA                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                        CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 44m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2019

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

PRONIM CP - Emissão: 12/09/2019 às 8h44min - Duração: 0h00m08seg (2)

Página: 1 de 1
12/09/2019 15:03

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  -113.820,00

Alienação de Bens Móveis  -  -93.500,00

Alienação de Bens Imóveis  -  -20.320,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2018 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 113.820,00

ALMIR DE ALMEIDA                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                     CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 45m.

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2019

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  113.820,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  113.820,00

 93.500,00

 20.320,00

DESPESAS

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PRONIM CP - Emissão: 12/09/2019 às 8h45min - Duração: 0h00m10seg (2) Página: 1 de 1
12/09/2019 15:03

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                                SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                        CRC-PR 051920/O-0

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 47m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2019

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2019

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

PRONIM CP - Emissão: 12/09/2019 às 8h47min - Duração: 0h00m08seg (2)

Página 1 de 3

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 28.581.409,30 4.083.210,82 14,29 62,06

   Receitas Correntes 27.381.409,30 4.078.130,82 14,89 64,36

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.147.932,30 348.543,29 16,23 93,72

         Impostos 1.723.471,60 296.420,47 17,20 89,80

         Taxas 326.975,00 41.958,06 12,83 122,08

         Contribuição de Melhoria 97.485,70 10.164,76 10,43 68,07

      Contribuições 686.760,00 75.642,40 11,01 50,53

         Contribuições Sociais 236.000,00 - - -

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 450.760,00 75.642,40 16,78 76,99

      Receita Patrimonial 750.586,00 7.864,72 1,05 5,33

         Valores Mobiliários 750.586,00 7.864,72 1,05 5,33

      Receita Agropecuária 4.012,00 - - -

      Receita de Serviços 27.747,70 - - -

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 27.612,00 - - -

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 135,70 - - -

      Transferências Correntes 23.764.371,30 3.646.003,07 15,34 64,04

         Transferências da União e de suas Entidades 11.905.369,30 2.170.137,60 18,23 61,76

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 7.612.062,00 938.313,81 12,33 73,25

         Transferências de Outras Instituições Públicas 4.246.940,00 537.551,66 12,66 53,91

      Outras Receitas Correntes - 77,34 - -

         Demais Receitas Correntes - 77,34 - -

   Receitas de Capital 1.200.000,00 5.080,00 0,42 9,49

      Operações de Crédito 1.200.000,00 - - -

         Operações de Crédito - Mercado Interno 1.200.000,00 - - -

      Alienação de Bens - 5.080,00 - -

         Alienação de Bens Móveis - - - -

         Alienação de Bens Imóveis - 5.080,00 - -

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 414.180,00 - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 28.995.589,30 4.083.210,82 14,08 61,17

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 28.995.589,30 4.083.210,82 14,08 61,17

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 28.995.589,30 4.083.210,82 14,08 61,17

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 800.442,00 - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 800.442,00 - - -

Página 2 de 3

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 32.894.403,58 3.329.532,39 14.752.892,76 18.141.510,82 13.736.199,78

   DESPESAS CORRENTES 25.265.190,55 3.129.420,60 13.098.179,54 12.167.011,01 12.215.645,27

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.743.771,10 1.770.255,17 7.050.575,26 7.693.195,84 7.050.575,26

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 3.600,00 - - 3.600,00 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.517.819,45 1.359.165,43 6.047.604,28 4.470.215,17 5.165.070,01

   DESPESAS DE CAPITAL 7.397.753,03 200.111,79 1.654.713,22 5.743.039,81 1.520.554,51

      INVESTIMENTOS 7.148.753,03 169.743,97 1.464.605,03 5.684.148,00 1.330.446,32

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 249.000,00 30.367,82 190.108,19 58.891,81 190.108,19

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 231.460,00 - - 231.460,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.273.019,00 183.501,22 719.809,35 553.209,65 719.809,35

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 34.167.422,58 3.513.033,61 15.472.702,11 18.694.720,47 14.456.009,13

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 34.167.422,58 3.513.033,61 15.472.702,11 18.694.720,47 14.456.009,13

SUPERÁVIT (XIII) - - 2.263.822,71 - 3.280.515,69

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 34.167.422,58 3.513.033,61 17.736.524,82 18.694.720,47 17.736.524,82

RESERVA DO RPPS - - - - -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

28.581.409,30 17.736.524,82 10.844.884,48

27.381.409,30 17.622.704,82 9.758.704,48

2.147.932,30 2.013.112,44 134.819,86

1.723.471,60 1.547.591,90 175.879,70

326.975,00 399.159,43 (72.184,43)

97.485,70 66.361,11 31.124,59

686.760,00 347.034,82 339.725,18

236.000,00 - 236.000,00

450.760,00 347.034,82 103.725,18

750.586,00 39.971,72 710.614,28

750.586,00 39.971,72 710.614,28

4.012,00 - 4.012,00

27.747,70 - 27.747,70

27.612,00 - 27.612,00

135,70 - 135,70

23.764.371,30 15.218.113,47 8.546.257,83

11.905.369,30 7.352.843,04 4.552.526,26

7.612.062,00 5.575.603,80 2.036.458,20

4.246.940,00 2.289.666,63 1.957.273,37

- 4.472,37 (4.472,37)

- 4.472,37 (4.472,37)

1.200.000,00 113.820,00 1.086.180,00

1.200.000,00 - 1.200.000,00

1.200.000,00 - 1.200.000,00

- 113.820,00 (113.820,00)

- 93.500,00 (93.500,00)

- 20.320,00 (20.320,00)

414.180,00 - 414.180,00

28.995.589,30 17.736.524,82 11.259.064,48

- - -

- - -

- - -

28.995.589,30 17.736.524,82 11.259.064,48

- - -

28.995.589,30 17.736.524,82 11.259.064,48

- 800.442,00 -

- 800.442,00 -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

27.333.110,30 15.056.845,52 17.837.558,06 3.578.039,91 -

24.096.026,30 13.186.606,32 12.078.584,23 3.195.374,04 -

14.382.302,43 7.050.575,26 7.693.195,84 1.770.255,17 -

23.600,00 - 3.600,00 - -

9.690.123,87 6.136.031,06 4.381.788,39 1.425.118,87 -

2.827.624,00 1.870.239,20 5.527.513,83 382.665,87 -

2.591.624,00 1.680.131,01 5.468.622,02 352.298,05 -

236.000,00 190.108,19 58.891,81 30.367,82 -

409.460,00 - 231.460,00 - -

1.253.019,00 719.809,35 553.209,65 183.501,22 -

28.586.129,30 15.776.654,87 18.390.767,71 3.761.541,13 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

28.586.129,30 15.776.654,87 18.390.767,71 3.761.541,13 -

- 1.959.869,95 - - -

28.586.129,30 17.736.524,82 - 3.761.541,13 -

- - - - -
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 414.180,00 - - -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 414.180,00 - - -

      Contribuições 414.180,00 - - -

         Contribuições Sociais 414.180,00 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.273.019,00 183.501,22 719.809,35 553.209,65 719.809,35

   DESPESAS CORRENTES 1.273.019,00 183.501,22 719.809,35 553.209,65 719.809,35

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.273.019,00 183.501,22 719.809,35 553.209,65 719.809,35

ALMIR DE ALMEIDA                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI

Prefeito Municipal        CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

414.180,00 - 414.180,00

414.180,00 - 414.180,00

414.180,00 - 414.180,00

414.180,00 - 414.180,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

1.253.019,00 719.809,35 553.209,65 183.501,22 -

-

1.253.019,00 719.809,35 553.209,65 183.501,22 -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 34m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

1.253.019,00 719.809,35 553.209,65 183.501,22

Página: 1 de 1
11/09/2019    16:30  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 6.089.300,00 6.089.300,00 365.410,49 1.479.554,52 100,00 4.609.745,48 365.410,49 1.479.554,52 100,00 4.609.745,48

3.789.300,00 3.789.300,00 365.410,49 1.479.554,52 100,00 2.309.745,48 365.410,49 1.479.554,52 100,00 2.309.745,48

Previdência do Regime Estatutário 3.789.300,00 3.789.300,00 365.410,49 1.479.554,52 100,00 2.309.745,48 365.410,49 1.479.554,52 100,00 2.309.745,48

Reservas 2.300.000,00 2.300.000,00 0,00 0,00 0,00 2.300.000,00 0,00 0,00 2.300.000,00

Reserva de Contingência 2.300.000,00 2.300.000,00 0,00 0,00 0,00 2.300.000,00 0,00 0,00 2.300.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.089.300,00 6.089.300,00 365.410,49 1.479.554,52 100,00 4.609.745,48 365.410,49 1.479.554,52 100,00 4.609.745,48

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

                                          ______________________     ______________________                                         

                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                            

                                                 CONTADOR                  PRESIDENTE                                               

                                                023804/O-0               031.393.419-38                                             

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Set/2019, 16h e 24m.

(1/1)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.723.471,60  1.723.471,60  89,80

 523.566,00  523.566,00  91,68
1.1.1-IPTU  337.615,70  337.615,70  105,14

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  185.950,30  185.950,30  67,23
 469.864,20  469.864,20  93,40

1.2.1-ITBI  468.595,70  468.595,70  93,58
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.268,50  1.268,50  25,65

 356.041,40  356.041,40  83,23
1.3.1-ISS  354.135,70  354.135,70  82,76

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  1.905,70  1.905,70  171,32
 374.000,00  374.000,00  88,88

 19.564.400,00  19.564.400,00  55,31
 10.761.600,00  10.761.600,00  61,86

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  10.030.000,00  10.030.000,00  62,45
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  436.600,00  436.600,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  295.000,00  295.000,00  133,32
 7.670.000,00  7.670.000,00  45,49

 47.200,00  47.200,00  - 
 82.600,00  82.600,00  65,49

 413.000,00  413.000,00  14,12
 590.000,00  590.000,00  95,31

 -  - 
 21.287.871,60  21.287.871,60  58,10

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 

 573.480,00  573.480,00  53,43
 389.400,00  389.400,00  54,36

 5.900,00  5.900,00  - 
 118.000,00  118.000,00  59,48

 59.000,00  59.000,00  41,61
 1.180,00  1.180,00  - 

 -  - 
 94.400,00  94.400,00  - 

 94.400,00  94.400,00  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 667.880,00  667.880,00  45,88

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.534.100,00  3.534.100,00  59,01

 2.006.000,00  2.006.000,00  62,45
 1.298.000,00  1.298.000,00  53,76

 11.800,00  11.800,00  - 
 17.700,00  17.700,00  61,13

 82.600,00  82.600,00  14,12
 118.000,00  118.000,00  95,31

 4.251.540,00  4.251.540,00  53,89
 4.246.940,00  4.246.940,00  53,91

 -  - 
 4.600,00  4.600,00  32,55

 712.840,00  712.840,00  28,65

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.740.600,00  3.740.600,00  2.126.328,50  56,84  2.126.328,50  56,84

 -  -  -  - 
 3.740.600,00  3.740.600,00  2.126.328,50  56,84  2.126.328,50  56,84

 446.040,00  446.040,00  164.835,52  36,96  164.835,52  36,96
 -  -  -  - 

 446.040,00  446.040,00  164.835,52  36,96  164.835,52  36,96
 4.186.640,00  4.186.640,00  2.291.164,02  54,73  2.291.164,02  54,73

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.367.197,90  1.367.197,90  922.837,70  67,50  922.837,70  67,50

 548.657,90  548.657,90  371.204,99  67,66  371.204,99  67,66
 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  548.657,90  548.657,90  371.204,99  67,66  371.204,99  67,66
 818.540,00  818.540,00  551.632,71  67,39  551.632,71  67,39

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  818.540,00  818.540,00  551.632,71  67,39  551.632,71  67,39

 4.595.510,00  4.595.510,00  2.348.895,80  51,11  2.348.895,80  51,11
 4.186.640,00  4.186.640,00  2.291.164,02  54,73  2.291.164,02  54,73

 408.870,00  408.870,00  57.731,78  14,12  57.731,78  14,12
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 780.570,00  1.071.570,00  607.039,43  56,65  602.336,93  56,21
 6.743.277,90  7.034.277,90  3.878.772,93  55,14  3.874.070,43  55,07

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 375.240,00  375.240,00  217.414,28  57,94  217.414,28  57,94

 -  -  -  - 
 206.500,00  214.607,55  123.643,15  57,61  123.643,15  57,61

 581.740,00  589.847,55  341.057,43  57,82  341.057,43  57,82

 7.325.017,90  7.624.125,45  4.219.830,36  55,35  4.215.127,86  55,29

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 47.1 Orçamento do Exercício

 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções
 50.2 (-) Valores a recuperar

 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários
 50.4 (+) Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

ALMIR DE ALMEIDA                                                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                  CRC-PR 051920/O-0

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 42m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  -0,01  95,30

 50- (+) AJUSTES  -  - 

 -  - 
 -  - 

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.497,38  - 

 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  -0,01  95,30

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.291.164,02  211.578,09
 2.291.164,02  197.095,81

 -  14.482,28

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018  -  - 
 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.289.666,63  211.673,39

 -  - 
 -  - 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2019

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (38+39+40+41)

 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  204.217,69
 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  3.067.515,81

 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  24,80

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  204.217,69
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  -0,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.291.164,02

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  92,81
19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  7,19

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  1.497,38

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  204.217,69

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  112.471,68

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.291.164,01
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.289.666,63

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  10.819,59

10.5 - Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  11.660,29

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.085.448,94

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.252.737,34
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  697.760,04

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  306.412,59

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  24.550,20
5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  211.673,39

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  70.189,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  306.412,59

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

2.6-Cota-Parte IPVA  562.357,78

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  12.368.122,52

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  54.097,75

2.5-Cota-Parte ITR  58.301,75

2.1-Cota-Parte FPM  6.656.972,54

 6.263.687,65
 - 

 393.284,89
2.2-Cota-Parte ICMS  3.488.800,80

 293.077,59

 3.264,90
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  332.398,73

2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  10.820.530,62

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  438.857,09

 438.531,77
 325,32

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  296.342,49

 354.979,08

 125.014,51

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1-RECEITA DE IMPOSTOS  1.547.591,90

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  479.993,59

PRONIM RF - Emissão: 12/09/2019 às 8h42min - Duração: 0h00m18seg (2)

Página: 1 de 1
12/09/2019 15:04

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 2.086.744,17

0,00 2.126.715,89

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.321.450,76 30.572,47 674.110,19 616.768,10

Poder Executivo 1.321.450,76 30.572,47 674.110,19 616.768,10

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.610.074,51 59.455,46 1.845.049,13 705.569,92

Poder Executivo 2.610.074,51 59.455,46 1.845.049,13 705.569,92

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

3.931.525,27 90.027,93 2.519.159,32 1.322.338,02

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.067.515,81 25%

2.126.328,50 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

2.996.213,00 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                                       CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 48m.

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 25,02

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 24,80

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 92,81

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Primário

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Receita Corrente Líquida 25.802.625,45

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

15.776.654,87

Despesas Liquidadas 15.472.702,11

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 15.472.702,11

Despesas Pagas 14.456.009,13

Superávit Orçamentário 2.263.822,71

Créditos Adicionais 5.581.293,28

Dotação Atualizada 34.167.422,58

Despesas Empenhadas 15.776.654,87

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 800.442,00

DESPESAS

Dotação Inicial 28.586.129,30

Previsão Atualizada 28.995.589,30

Receitas Realizadas 17.736.524,82

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 28.995.589,30

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

PRONIM CP - Emissão: 12/09/2019 às 8h48min - Duração: 0h00m40seg (2)

RECEITAS CORRENTES (I)

   Receita de Contribuições dos Segurados

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

   Receitas de Contribuições Patronais

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

   Receita Patrimonial

      Receitas Imobiliárias

      Receitas de Valores Mobiliários

      Outras Receitas Patrimoniais

   Receita de Serviços

   Outras Receitas Correntes

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

      Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

   Amortização de Empréstimos

   Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018

Em 2018

ADMINISTRAÇÃO (V) 180.540,00 180.540,00 - - -

   Despesas Correntes 180.540,00 180.540,00 - - -

   Despesas de Capital - - - - -

PREVIDÊNCIA (VI) 591.180,00 591.180,00 - - -

   Benefícios - Civil 591.180,00 591.180,00 - - -

      Aposentadorias 354.000,00 354.000,00 - - -

      Pensões 236.000,00 236.000,00 - - -

      Outros Benefícios Previdenciários 1.180,00 1.180,00 - - -

   Benefícios - Militar - - - - -

      Reformas - - - - -

      Pensões - - - - -

      Outros Benefícios Previdenciários - - - - -

   Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - -

      Demais Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 771.720,00 771.720,00 - - -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)² 409.460,00 409.460,00 - -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

ALMIR DE ALMEIDA                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI

Prefeito Municipal                                               CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018

1.181.180,00 1.181.180,00 - -

236.000,00 236.000,00 - -

236.000,00 236.000,00 - -

236.000,00 236.000,00 - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

414.180,00 414.180,00 - -

414.180,00 414.180,00 - -

414.180,00 414.180,00 - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

531.000,00 531.000,00 - -

- - - -

531.000,00 531.000,00 - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

1.181.180,00 1.181.180,00 - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

NÃO PROCESSADOS
Até o Bimestre

2019
Até o Bimestre

2018
Em 2019

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- -
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2019 2018

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 39m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total 
das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa 

- -

- -

- -

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

27.381.409,30

2.147.932,30

523.566,00

356.041,40

469.864,20

374.000,00

424.460,70

686.760,00

750.586,00

750.586,00

-

23.764.371,30

8.755.600,00

6.372.000,00

472.000,00

330.400,00

35.400,00

64.900,00

4.246.940,00

3.487.131,30

31.759,70

-

31.759,70

26.630.823,30

1.200.000,00

1.200.000,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

26.630.823,30

25.265.190,55 13.098.179,54 259.261,67

14.743.771,10 7.050.575,26 -

3.600,00 - -

10.517.819,45 6.047.604,28 259.261,67

25.261.590,55 13.098.179,54 259.261,67

7.397.753,03 1.654.713,22 1.585.787,46

7.148.753,03 1.464.605,03 1.130.345,48

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

249.000,00 190.108,19 455.441,98

7.148.753,03 1.464.605,03 1.130.345,48

640.920,00 - -

33.051.263,58 14.562.784,57 1.389.607,15

ALMIR DE ALMEIDA                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI

 Prefeito Municipal                                     CRC-PR 051920/O-0
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R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2019

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 17.622.704,82

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.013.112,44

     IPTU 479.993,59

     ISS 296.342,49

     ITBI 438.857,09

     IRRF 332.398,73

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 465.520,54

   Contribuições 347.034,82

   Receita Patrimonial 39.971,72

     Aplicações Financeiras (II) 39.971,72

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 15.218.113,47

     Cota-Parte do FPM 5.404.235,20

     Cota-Parte do ICMS 2.791.040,76

     Cota-Parte do IPVA 449.886,10

     Cota-Parte do ITR 46.641,46

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 43.278,16

     Transferências do FUNDEB 2.289.666,63

     Outras Transferências Correntes 4.193.365,16

   Demais Receitas Correntes 4.472,37

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 4.472,37

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 17.582.733,10

RECEITAS DE CAPITAL (V) 113.820,00

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 113.820,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 113.820,00

   Transferências de Capital -

     Convênios -

     Outras Transferências de Capital -

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 113.820,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 17.696.553,10

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 13.186.606,32 12.215.645,27 352.181,52

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2019

Despesas 
Empenhadas

260.891,69

   Pessoal e Encargos Sociais 7.050.575,26 7.050.575,26 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) - - - -

   Outras Despesas Correntes 6.136.031,06 5.165.070,01 352.181,52 260.891,69

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 13.186.606,32 12.215.645,27 352.181,52 260.891,69

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.870.239,20 1.520.554,51 321.928,67 1.585.787,46

   Investimentos 1.680.131,01 1.330.446,32 321.928,67 1.130.345,48

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 190.108,19 190.108,19 - 455.441,98

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.680.131,01 1.330.446,32 321.928,67 1.130.345,48

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 14.866.737,33 13.546.091,59 674.110,19 1.391.237,17
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RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

2.086.744,17

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2019
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 39.971,72

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) -

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

2.126.715,89

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2018 Até o 4º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 310.276,04 197.073,44

DEDUÇÕES (XXIX) 434.992,54 1.092.004,14

   Disponibilidade de Caixa 434.992,54 1.092.004,14

     Disponibilidade de Caixa Bruta 1.756.443,30 1.710.402,26

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.321.450,76 618.398,12

   Demais Haveres Financeiros - 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -124.716,50 (894.930,70)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

770.214,20

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 703.052,64

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

OUTROS AJUSTES (XXXVII) -

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 

67.161,56

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - 
(XXV - XXVI)

27.189,84

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 40m.

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 800.442,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

800.442,00

Página: 1 de 1
12/09/2019 15:03

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.723.471,60  1.723.471,60

 337.615,70  337.615,70

 468.595,70  468.595,70

 354.135,70  354.135,70

 374.000,00  374.000,00

 5.817,40  5.817,40

 124.979,70  124.979,70

 58.327,40  58.327,40

 18.832.800,00  18.832.800,00

 10.030.000,00  10.030.000,00

 413.000,00  413.000,00

 590.000,00  590.000,00

 7.670.000,00  7.670.000,00

 82.600,00  82.600,00

 47.200,00  47.200,00

 47.200,00  47.200,00

 -  - 

 20.556.271,60  20.556.271,60

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 2.265.349,30  2.265.349,30

 1.716.649,30  1.716.649,30

 548.700,00  548.700,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.265.349,30  2.265.349,30

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 5.379.332,91  6.264.444,72  3.390.215,25  54,12  3.388.736,76  54,09

 3.595.307,04  3.670.435,71  1.751.230,06  47,71  1.751.230,06  47,71

 -  -  -  -  -  - 

 1.784.025,87  2.594.009,01  1.638.985,19  63,18  1.637.506,70  63,13

 351.640,00  603.379,57  191.599,70  31,75  191.599,70  31,75

 351.640,00  603.379,57  191.599,70  31,75  191.599,70  31,75

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.730.972,91  6.867.824,29  3.581.814,95  52,15  3.580.336,46  52,13

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.948.634,30  1.975.485,68  584.123,46  16,31  584.123,46  16,31
 1.948.634,30  1.975.485,68  584.123,46  16,31  584.123,46  16,31

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.948.634,30  1.975.485,68  584.123,46  16,31  584.123,46  16,31

 3.782.338,61  4.892.338,61  2.997.691,49  83,69  2.996.213,00  83,69

 -  -  -  -  - 

 3.913,00

 32.868,11

 4.907,27

 1.150,50

 10.523,25

 464,68

 53.826,81

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 5.567.678,61  6.698.853,12  3.576.179,34  99,84  3.574.700,85  99,84

 36.580,00  36.580,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 126.714,30  132.391,17  5.635,61  0,16  5.635,61  0,16

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.730.972,91  6.867.824,29  3.581.814,95  100,00  3.580.336,46  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

ALMIR DE ALMEIDA                                                                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                                   CRC-PR 051920/O-0

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 46m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  53.826,81

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  10.523,25

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  464,68

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  -  4.907,27

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  1.150,50

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  -  3.913,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  -  32.868,11

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 25,02

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  1.199.987,36

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.061.952,31  46,88

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  90.315,00  16,46

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.061.952,31  46,88

  Provenientes da União  971.637,31  56,60

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Outras  -  - 
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 11.974.837,63  58,25

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

  Cota-Parte ICMS  3.488.800,80  45,49

  Cota-Parte IPI-Exportação  54.097,75  65,49

  Cota-Parte ITR  58.301,75  14,12

  Cota-Parte IPVA  562.357,78  95,31

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  10.427.245,73  55,37

  Cota-Parte FPM  6.263.687,65  62,45

  Dívida Ativa dos Impostos  123.566,67  98,87

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.026,76  3,47

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  332.398,73  88,88

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  3.011,30  51,76

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  438.531,77  93,58

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  293.077,59  82,76

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  354.979,08  105,14

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.547.591,90  89,80

PRONIM RF - Emissão: 12/09/2019 às 8h46min - Duração: 0h00m29seg (2)

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 169/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRURGICA PARANA DIST. DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.746.444/0001-94, com sede à com 
sede à Avenida Celso Garcia Cid, n° 3.698, Zona I, CEP – 87.501-090, no município de Umuarama, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. EDIEL MORAES PINHEIRO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.755.180-
5 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 481.840.719-49, residente e domiciliado à Rua Marialva, n° 4.726, Zona III, CEP - 87.502-
100, no município de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Registro de Preços 
nº 46/2018, Processo n° 115, data da homologação da licitação 05/09/18, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
USO HOSPITALAR E USO MÉDICO, A SEREM UTILIZADOS NA REDE PÚBLICA DO SUS, PARA COMPLEMENTAR 
AS NECESSIDADES DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão Registro de Preços nº 
46/2018.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 03 meses, tendo início em 06/09/2019 e término previsto para 31/12/2019, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-98.382,67-(nove e oito mil e trezentos e oitenta e 
dois reais e sessenta e sete centavos) efetuados em conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 
30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de setembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 171/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: HS 
MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 00.064.780/0001-33, com sede 
à AV. ANGELO MOREIRA DA FOONSECA, nº 6035,  - 87504-050 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. JOSÉ CARLOS VIEIRA, portador(a) do RG. nº  46039009 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 668.432.439-91, residente e domiciliado à , resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Registro de Preços nº 
46/2018, Processo n° 115, data da homologação da licitação 05/09/18, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
USO HOSPITALAR E USO MÉDICO, A SEREM UTILIZADOS NA REDE PÚBLICA DO SUS, PARA COMPLEMENTAR 
AS NECESSIDADES DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão Registro de  Preços nº 
46/2018.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 03 meses, tendo início em 06/09/2019 e término previsto para 31/12/19, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-64.205,95-(sessenta e quantro mil duzentos e cinco 
reais e noventa e cinco centavos), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 
(trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de setembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 170/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.315.996/0001-07, com sede à com sede à Rua 
Ipê, n° 70, centro, CEP – 85.935-000, no município de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Sr. CRYSTIAN EVANDRO LINDNER, brasileiro, casado, portador do RG. nº 7.251.323-1 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº 032.346.329-01, residente e domiciliado à Rua 7 de setembro, n° 1.290, centro, CEP - 85.950-000, no município de 
Palotina, estado do Paraná., resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Registro de Preços nº 46/2018, Processo n° 115, 
data da homologação da licitação 05/09/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
USO HOSPITALAR E USO MÉDICO, A SEREM UTILIZADOS NA REDE PÚBLICA DO SUS, PARA COMPLEMENTAR 
AS NECESSIDADES DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão Registro de Preços nº 
46/2018.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 03 meses, tendo início em 06/09/2019 e término previsto para 31/12/2019, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-101.083,73-(cento e um mil e oitenta e três reais 
e setenta e três centavos), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) 
dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de setembro de 2019.

RECEITAS CORRENTES (I)

   Receita de Contribuições dos Segurados

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

   Receitas de Contribuições Patronais

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

   Receita Patrimonial

      Receitas Imobiliárias

      Receitas de Valores Mobiliários

      Outras Receitas Patrimoniais

   Receita de Serviços

   Outras Receitas Correntes

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

      Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

   Amortização de Empréstimos

   Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018

Em 2018

ADMINISTRAÇÃO (V) 880.800,00 880.800,00 386.317,38 225.778,93 -

   Despesas Correntes 819.800,00 819.800,00 386.317,38 225.778,93 -

   Despesas de Capital 61.000,00 61.000,00 - - -

PREVIDÊNCIA (VI) 2.908.500,00 2.908.500,00 1.093.237,14 950.195,99 -

   Benefícios - Civil 2.908.500,00 2.908.500,00 1.093.237,14 950.195,99 -

      Aposentadorias 1.940.000,00 1.940.000,00 831.450,60 697.605,26 -

      Pensões 640.000,00 640.000,00 202.856,47 183.722,54 -

      Outros Benefícios Previdenciários 328.500,00 328.500,00 58.930,07 68.868,19 -

   Benefícios - Militar - - - - -

      Reformas - - - - -

      Pensões - - - - -

      Outros Benefícios Previdenciários - - - - -

   Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - -

      Demais Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 3.789.300,00 3.789.300,00 1.479.554,52 1.175.974,92 -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)² 2.130.000,00 2.130.000,00 4.082.388,18 2.178.903,68

1.479.554,52 1.175.974,92 -

4.082.388,18 2.178.903,68

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

58.930,07 68.868,19 -

- - -

831.450,60 697.605,26 -

202.856,47 183.722,54 -

1.093.237,14 950.195,99 -

1.093.237,14 950.195,99 -

386.317,38 225.778,93 -

- - -

Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018

Em 2019

386.317,38 225.778,93 -

5.919.300,00                              5.919.300,00                          5.561.942,70                          3.354.878,60                       

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

NÃO PROCESSADOS

-                                             - - -

-                                             - - -

-                                             -                                          -                                          -                                       

-                                             - - -

-                                             - - -

-                                             - 571,01 -                                       

21.600,00 21.600,00 13.876,88 7.342,80

21.600,00 21.600,00 13.305,87 7.342,80

- - - -

- - - -

- - - -

3.326.400,00 3.326.400,00 3.942.628,54 1.453.612,74                       

- - - -

3.326.400,00 3.326.400,00 3.942.628,54 1.453.612,74                       

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

1.293.660,00                              1.293.660,00                          821.739,96                             1.124.247,81                       

- - - -

1.293.660,00                              1.293.660,00                          821.739,96                             1.124.247,81                       

1.293.660,00                              1.293.660,00                          821.739,96                             1.124.247,81                       

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

5.400,00 5.400,00 - -

5.400,00 5.400,00 - -

1.277.640,00 1.277.640,00 783.126,31 769.675,25

1.266.840,00 1.266.840,00 783.126,31 769.675,25

5.919.300,00                              5.919.300,00                          5.561.942,70                          3.354.878,60                       

1.277.640,00 1.277.640,00 783.126,31 769.675,25

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Set/2019, 09h e 28m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das 
receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa 
liquidada.

                                                 ______________________     ______________________                                                   
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                                      
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE                                                         
                                                        023804/O-0               031.393.419-38

31.762,94 14.438,96

46.116.267,21 41.972.039,21

144.183,13 144.183,13

-

-

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2019 2018

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2.300.000,00

APORTES REALIZADOS

-

-

Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

41.986.478,17
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Set/2019, 09h e 28m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das 
receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa 
liquidada.

                                                 ______________________     ______________________                                                   
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                                      
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE                                                         
                                                        023804/O-0               031.393.419-38

31.762,94 14.438,96

46.116.267,21 41.972.039,21

144.183,13 144.183,13

-

-

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2019 2018

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2.300.000,00

APORTES REALIZADOS

-

-

Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

41.986.478,17
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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2018 Outubro/2018 Novembro/2018 Dezembro/2018 Janeiro/2019

Março/2019 Abril/2019 Maio/2019 Junho/2019 Julho/2019

1.774.343,86 2.345.471,90 2.088.454,69 2.980.576,06 2.635.431,50

2.787.084,58 2.002.037,33 3.211.459,24 2.294.979,26 2.671.332,14

151.554,31 139.595,03 140.733,17 218.319,08 252.413,13

556.831,90 161.138,94 200.042,00 202.303,96 201.174,09

24.419,31 14.854,18 25.760,59 21.963,16 24.477,53

232.875,20 31.151,32 32.840,06 22.333,44 27.732,64

23.135,87 55.451,46 26.097,44 94.690,25 23.099,12

26.733,60 26.425,02 73.447,55 30.849,34 43.824,29

41.878,88 13.888,83 22.674,65 8.377,60 134.668,44

94.625,84 31.040,16 19.575,92 48.880,88 64.688,89

33.952,85 33.202,65 32.304,46 63.940,44 34.544,11

36.561,67 37.950,91 37.776,22 73.483,19 37.859,40

28.167,40 22.197,91 33.896,03 29.347,63 35.623,93

166.035,59 34.571,53 36.402,25 26.757,11 27.068,87

35.278,13 32.520,90 38.160,79 33.260,46 39.593,02

58.000,27 43.816,10 42.286,57 41.000,48 35.112,38

5.139,23 5.217,54 4.312,64 4.423,71 4.113,00

5.796,85 4.399,59 4.764,57 4.416,66 4.432,05

5.139,23 5.217,54 4.312,64 4.423,71 4.113,00

5.796,85 4.399,59 4.764,57 4.416,66 4.432,05

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.582.074,29 2.168.138,43 1.904.160,73 2.724.257,90 2.338.851,95

2.166.455,56 1.792.659,61 2.960.743,10 2.047.217,00 2.430.574,95

503.792,36 572.304,86 718.882,96 1.258.050,05 889.618,21

731.666,01 713.820,72 916.064,51 721.582,02 986.760,69

387.185,03 549.314,46 478.497,08 509.262,43 447.182,12

423.916,60 525.505,97 419.989,83 366.229,00 494.863,77

11.018,74 13.405,27 7.511,26 13.324,29 263.675,15

86.705,88 44.684,86 24.288,07 21.789,23 11.655,29

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2018 Outubro/2018 Novembro/2018 Dezembro/2018 Janeiro/2019

Março/2019 Abril/2019 Maio/2019 Junho/2019 Julho/2019

17.714,16 230.973,77 41.863,65 64.756,37 38.796,96

1.650,40 501,00 2.986,44 3.891,32 210,07

2.952,24 2.952,24 2.952,24 2.952,24 -

- - - - -

7.836,72 7.954,19 7.636,51 9.201,68 6.566,58

6.713,28 6.806,00 6.664,34 6.988,99 7.075,13

220.031,32 276.649,21 261.889,90 286.452,33 363.305,26

287.765,04 261.813,28 295.928,71 235.205,74 267.487,11

431.543,72 514.584,43 384.927,13 580.258,51 329.707,67

628.038,35 239.527,78 1.294.821,20 691.530,70 662.522,89

297,90 - 1.087,36 314,91 460,40

- 23,09 3.623,00 41,16 38,67

186.099,81 275.380,88 251.468,71 295.976,48 329.167,79

250.130,41 258.263,68 273.998,59 224.096,08 221.456,01

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

186.099,81 275.380,88 251.468,71 295.976,48 329.167,79

250.130,41 258.263,68 273.998,59 224.096,08 221.456,01

- - - - -

- - - - -

1.588.244,05 2.070.091,02 1.836.985,98 2.684.599,58 2.306.263,71

2.536.954,17 1.743.773,65 2.937.460,65 2.070.883,18 2.449.876,13

ALMIR DE ALMEIDA                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2018 a Agosto/2019

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Fevereiro/2019
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2019

Agosto/2019

RECEITAS CORRENTES (I) 2.235.160,90 28.897.000,27 30.915.509,30

1.870.668,81

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 291.839,22 2.663.314,03 2.147.932,30

147.369,20

        IPTU 85.850,06 566.990,83 523.566,00

22.733,34

        ISS 27.084,08 495.717,51 356.041,40

44.879,49

        ITBI 29.549,33 525.677,05 469.864,20

15.827,63

        IRRF 35.348,44 495.799,13 374.000,00

38.874,79

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 114.007,31 579.129,51 424.460,70

25.053,95

    Contribuições 46.695,98 486.255,10 686.760,00

40.530,02

    Receita Patrimonial 8.616,33 59.064,84 750.586,00

3.432,67

        Rendimentos de Aplicação Financeira 8.616,33 59.064,84 750.586,00

3.432,67

        Outras Receitas Patrimoniais - - -

-

    Receita Agropecuária - - 4.012,00

-

    Receita Industrial - - -

-

    Receita de Serviços - - 27.747,70

-

    Transferências Correntes 1.887.761,99 25.682.193,76 27.298.471,30

1.679.298,25

        Cota-Parte do FPM 977.192,34 9.710.002,77 10.761.600,00

720.268,04

        Cota-Parte do ICMS 350.000,22 5.413.059,80 7.670.000,00

461.113,29

        Cota-Parte do IPVA 91.859,79 607.617,34 590.000,00

17.699,51
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2018 a Agosto/2019

-

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Fevereiro/2019
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2019

Agosto/2019

270.064,55

        Cota-Parte do ITR 3.607,93 413.609,70 413.000,00

6.657,63

        Transferências da LC 87/1996 - 11.808,96 47.200,00

38,67

        Transferências da LC 61/1989 6.951,12 86.726,85 82.600,00

6.332,31

        Transferências do FUNDEB 308.096,94 3.334.689,39 4.246.940,00

-

        Outras Transferências Correntes 150.053,65 6.104.678,95 3.487.131,30

197.162,92

    Outras Receitas Correntes 247,38 6.172,54 -

242.414,12

DEDUÇÕES (II) 285.922,26 3.094.374,82 3.770.100,00

242.414,12

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - - 236.000,00

1.628.254,69

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - - -

-

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 285.922,26 3.094.374,82 3.534.100,00

PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Secretário, 12/Set/2019, 08h e 39m.

    Outras Deduções criadas pela Entidade - - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
1.949.238,64 25.802.625,45 27.145.409,30

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.625.640,00 4.625.640,00 608.917,25 13,16 4.739.631,73 102,46 (113.991,73)

   Receitas Correntes 4.625.640,00 4.625.640,00 608.917,25 13,16 4.739.631,73 102,46 (113.991,73)

      Contribuições 1.277.640,00 1.277.640,00 195.291,37 15,29 783.126,31 61,29 494.513,69

         Contribuições Sociais 1.277.640,00 1.277.640,00 195.291,37 15,29 783.126,31 61,29 494.513,69

      Receita Patrimonial 3.326.400,00 3.326.400,00 410.588,02 12,34 3.942.628,54 118,53 (616.228,54)

         Valores Mobiliários 3.326.400,00 3.326.400,00 410.588,02 12,34 3.942.628,54 118,53 (616.228,54)

      Outras Receitas Correntes 21.600,00 21.600,00 3.037,86 14,06 13.876,88 64,24 7.723,12

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - - - - 571,01 - (571,01)

         Demais Receitas Correntes 21.600,00 21.600,00 3.037,86 14,06 13.305,87 61,60 8.294,13

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.293.660,00 1.293.660,00 167.785,70 12,97 821.739,96 63,52 471.920,04

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 5.919.300,00 5.919.300,00 776.702,95 13,12 5.561.371,69 93,95 357.928,31

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 5.919.300,00 5.919.300,00 776.702,95 13,12 5.561.371,69 93,95 357.928,31

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 5.919.300,00 5.919.300,00 776.702,95 13,12 5.561.371,69 93,95 357.928,31

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - - - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 3.789.300,00 3.789.300,00 365.410,49 1.479.554,52 2.309.745,48 365.410,49 1.479.554,52 2.309.745,48 1.479.554,52 -

   DESPESAS CORRENTES 3.728.300,00 3.728.300,00 365.410,49 1.479.554,52 2.248.745,48 365.410,49 1.479.554,52 2.248.745,48 1.479.554,52 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.908.500,00 2.908.500,00 274.075,89 1.093.237,14 1.815.262,86 274.075,89 1.093.237,14 1.815.262,86 1.093.237,14 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 819.800,00 819.800,00 91.334,60 386.317,38 433.482,62 91.334,60 386.317,38 433.482,62 386.317,38 -

   DESPESAS DE CAPITAL 61.000,00 61.000,00 - - 61.000,00 - - 61.000,00 - -

      INVESTIMENTOS 61.000,00 61.000,00 - - 61.000,00 - - 61.000,00 - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 3.789.300,00 3.789.300,00 365.410,49 1.479.554,52 2.309.745,48 365.410,49 1.479.554,52 2.309.745,48 1.479.554,52 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 3.789.300,00 3.789.300,00 365.410,49 1.479.554,52 2.309.745,48 365.410,49 1.479.554,52 2.309.745,48 1.479.554,52 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 4.081.817,17 - - 4.081.817,17 - 4.081.817,17 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 3.789.300,00 3.789.300,00 365.410,49 5.561.371,69 - 365.410,49 5.561.371,69 2.309.745,48 5.561.371,69 -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

RESERVA DO RPPS 2.300.000,00 2.300.000,00 - - 2.300.000,00 - - 2.300.000,00 - -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.293.660,00 1.293.660,00 167.785,70 12,97 821.739,96 - 471.920,04

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 1.293.660,00 1.293.660,00 167.785,70 12,97 821.739,96 - 471.920,04

      Contribuições 1.293.660,00 1.293.660,00 167.785,70 12,97 821.739,96 - 471.920,04

         Contribuições Sociais 1.293.660,00 1.293.660,00 167.785,70 12,97 821.739,96 - 471.920,04

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Set/2019, 07h e 28m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                  ______________________     ______________________
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE
                                                        023804/O-0               031.393.419-38

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 099/2019
Súmula: concede aposentadoria voluntária por implemento de idade, proporcional ao 
tempo de contribuição.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Maria Aparecida Santucci Vieira Pereira;     
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, ao servidor(a) MARIA APARECIDA SANTUCCI VIEIRA PEREIRA, 
brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal de Maria Helena, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor do Ensino Fundamental, com o efetivo exercício 
das funções de magistério, na educação infantil e no ensino fundamental, nível POS 
12, portador(a) do RG nº 2.102.738-3/PR e inscrito no CPF/MF sob nº517.693.369-
15, aposentadoria voluntária por implemento de idade, com proventos mensais e 
proporcionais a 6.988/10.950 avos, com fundamento no artigo 40, § 1º, III, “b”, da 
Constituição Federal, c.c. art. 31, incisos I, II e III, da Lei Complementar Municipal 
nº 5/2001, de 16/11/2001 e art.1º, da LC. nº 060/2018, de 17/05/2018.Art. 2º - Fica 
estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.028,08 (um 
mil, vinte e oito reais e oito centavos) constante na planilha de cálculos de proventos 
em anexo.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições contrárias. 
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 12 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 100/2019
Súmula: concede aposentadoria voluntária por implemento de idade, proporcional ao 
tempo de contribuição.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Maria de Fátima Ramos do Nascimento;     
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, ao servidor(a) MARIA DE FÁTIMA RAMOS DO NASCIMENTO, 
brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal de Maria Helena, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Gari nível EFE 02, portador(a) do RG nº 3.884.366-4/PR e 
inscrito no CPF sob nº 507.865.639-15, aposentadoria voluntária por implemento de 
idade, com proventos mensais e proporcionais a 5.280/10.950 avos, com fundamento 
no artigo 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal, c.c. art. 31, incisos I, II e III, da Lei 
Complementar Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001 e art. 129, “a”, da Lei Municipal nº 
002/1993, de 28/01/1993. 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
496,45 (quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos) constante 
na planilha de cálculos de proventos em anexo.
 Art. 3º - Para efeito de recebimento por força do art. 39, § 3º, c.c. art. 7º, inciso VII, 
da Constituição Federal, será pago o valor correspondente a 1 (um) salário mínimo.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições contrárias.
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 12 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana
PORTÁRIA   195/2019   DE  30  DE AGOSTO   DE   2019                               
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no 
período de 01/08/2019 a 30/08/2019,  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do 
Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei Municipal 
n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, 
de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos 
servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 
26 de março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito 
e Vice-Prefeito do Município de Tapejara 
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do 
Município de Tapejara durante o período de 01/08/2019 até  30/08/2019, conforme 
relatório anexo a esta portaria expedido pela Divisão de Contabilidade, (empenhos  
liquidados  no  mês )
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as 
respectivas quantidades foram as seguinte:
BeneficiárioQuantidade de diárias 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 03 diárias 
José Alexandre Soave 01 diária 
Ana Claudia Frediani 01 diária 
Dirce de Moraes Grego 02 diárias 
Rodrigo Tadashi Funayama Pinho 01 diária 
José Carlos Lacerda Pereira 14 diárias 
Nivernai Sepulveda Gimenes 13 diárias 
Luiz Henrique da Silva 13 diárias 
Pedro Vieira dos Santos 13 diárias 
Milton Bellido Hernandes 13 diárias 
Roberto Sartorato Pereira 13 diárias 
Paulo Sergio Vilas Boas 13 diárias 
Fabiano Andre Sprisigo 13 diárias 
Cicero de Figueredo 17 diárias 
Carlos Alberto Celin 13 diárias 
Vania Aline Brati 13 diárias 
Marcos Antonio Pivetta 13 diárias 
Carlos Fernandes Ferreira 07 diárias
Mavilde Araujo 01 diária 
Marli Aparecida de Paula 01 diária 
Lucimeri Rodrigues de Oliveira 04 diárias 
Milton de Paula 03 diárias 
Janaina Nayara da Silva 02 diárias 
Ubenildo Ferreira Lesbão 02 diárias 
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela 
Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  diária de 
viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara,  31 de  Agosto   de  2.019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 163/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratados: ETEL ELETRICIDADE - EIRELLI.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA  PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO LUMINOTÉCNICO 
COM MAPA GRÁFICO TENDO POR ESCOPO EFICIÊNCIA ENERGÉTICA PARA 
ATENDER OS REQUISITOS DA CHAMADA PÚBLICA Nº.01/2019 DO MINISTÉRIO 
DE MINAS E ENERGIA - PROCEL/RELUZ.
Valor: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 11 de setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SESSÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2019
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, comunica que a Sessão Pública para abertura 
e julgamento dos envelopes nº 2 contendo as Propostas de Preços das empresas 
consideradas habilitadas na TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE PR, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.4930001/18-003 DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE., se dará no DIA 19 DE SETEMBRO DE 2019, ÀS 14H00MIN, na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do Oeste/PR.
A Comissão informa que foram decorridos os prazos recursais, bem como não houve 
interposição de recurso por parte da empresa que requereu o prazo, e que todo o 
Processo, inclusive este Aviso encontra-se disponível junto a homepage da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso 
ao link ‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações do Paço Municipal, e 
maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 12 de setembro de 2019.
Aline Cristina Valerio
Presidente da Comissão

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA – COMDI DO 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANA N.º 327-B – SALA 07 – FONE: (44) 3653-122  RAMAL 21
RESOLUÇÃO N.º 004/2019
SÚMULA: - APROVA A PROGRAMAÇÃO DA SEMANA NACIONAL DA PESSOA 
IDOSA E SUAS DESPESAS A REALIZAR NO PERÍODO DE 28 DE SETEMBRO 
COM ENCERRAMENTO NA DATA DE 20/10/2019, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE – PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI, do 
município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal de 
n.º 100/2007, alterada pela nova Lei em vigência de n.º 021 de 12 de outubro de 2017, 
no uso de suas atribuições conferidas pela mesma; e
Considerando o preconizado na Lei Federal n.º 8.842 de 04 de janeiro de 1994, que 
dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Idosa e assegura os direitos sociais e 
amplo amparo legal a Pessoa Idosa e estabelece as condições para promover sua 
integração, autonomia e participação efetiva na sociedade; e
Considerando o Estatuto do Idoso, instituído pela Lei Federal de n.º 10.741 de 1.º 
de Outubro de 2003, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com 
idade igual ou superior a 60 anos, e  estabelece a Garantia da Proteção Integral e dos 
Direitos Fundamentais aos Idosos; e
Considerando a Lei Estadual nº 16.732 de 2010 que instituiu o Fundo Estadual dos 
Direitos do Idoso, que tem por finalidade a captação, o repasse e a aplicação de 
recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na implantação, na 
manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos e ações voltados à pessoa 
idosa no âmbito do Estado do Paraná;
Considerando a  Deliberação  da  reunião  ordinária  do CMDPI, realizada  no dia 20  
de  Agosto de  2019, Conforme a Ata de n.° 004/2019, realizada com a presença da 
maioria de seus membros.
RESOLVE:
Art. 1° - “Aprovar a Programação da Semana Nacional da Pessoa Idosa”, no 
município de Tuneiras de Oeste – PR, com início na data  de 28 de setembro de 2019 
e o encerramento no dia 20 de outubro de 2019, com a realização da 5.ª Edição do 
Concurso Miss e Mister Terceira idade, como de costume em todos os anos.
Art. 2.º - Delibera pelo pagamento das despesas deste Evento com recursos oriundos 
do FMPI da Dotação orçamentária: 08.002.08.244.0005.2.108 – FONTE: 808, 
considerando as atividades a ser realizadas durante o período com Palestra Show, 
Ornamentação, Alimentação e Contratação de Banda para o Baile do 5.° Concurso 
da Miss e Mister 3.ª idade.
Art. 3° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sal de Reuniões dos Conselhos - Tuneiras do Oeste, 21 de Agosto de 2019.
Maria da Conceição Santos
Presidente do CMDPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019
COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI LOCAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE 
COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA, E DE COPA E COZINHA PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 27/09/2019, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
Aline Cristina Valerio
Pregoeira

ERICK DE CASTRO DE BORTOLI CPF/CNPJ:  06776359903
CADASTRO: 4998400 QUADRA:  0003 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0014  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 913 / 2019 

ERICK DE CASTRO DE BORTOLI CPF/CNPJ: 06776359903
ENDEREÇO: RUA ROD PR 580 KM 01, Nº 00 CEP.:   87507013 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4998400, 

constituído pela quadra 0003, lote 0014 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA ROD PR 

580 KM 01, Nº 00 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “ENDEREÇO 

INSUFICIENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 6/913/2019 originária do 

processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

CAETANO ZOBIOLO CPF/CNPJ:  62275950982
CADASTRO: 5002800 QUADRA:  0004 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 0024  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 913 / 2019 

CAETANO ZOBIOLO CPF/CNPJ: 62275950982
ENDEREÇO: RUA DOUTOR RUI FERRAZ DE CARVALHO, Nº 4212 CEP.:   87501250 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5002800, 

constituído pela quadra 0004, lote 0024 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA DOUTOR 

RUI FERRAZ DE CARVALHO, Nº 4212 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 

devolução “DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 23/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

FERNANDO DIAS DE ANDRADE CPF/CNPJ:  04052271912
CADASTRO: 5576800 QUADRA:  0007 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PARQUE  RESIDENCIAL METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 30

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0003  - PARQUE  RESIDENCIAL METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  30  / 895 / 2019 

FERNANDO DIAS DE ANDRADE CPF/CNPJ: 04052271912
ENDEREÇO: RUA EDEZIO ALVES FOGAÇA, Nº 82 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5576800, 

constituído pela quadra 0007, lote 0003 , do bairro PARQUE  RESIDENCIAL 

METROPOLITANO II, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 

encaminhada para o endereço RUA EDEZIO ALVES FOGAÇA, Nº 82 - UMUARAMA/PR, mas 

retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 30/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JEISSE DA SILVA PEREIRA CPF/CNPJ:  09715957986
CADASTRO: 5012900 QUADRA:  0005 LOTE:  0057

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0057  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 913 / 2019 

JEISSE DA SILVA PEREIRA CPF/CNPJ: 09715957986
ENDEREÇO: RUA FILADELFIA, Nº 4897 CEP.:   87509640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5012900, 

constituído pela quadra 0005, lote 0057 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

FILADELFIA, Nº 4897 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 34/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

SARA CECILIA ROCHA DALTOÉ CPF/CNPJ:  02078825921
CADASTRO: 5578100 QUADRA:  0007 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PARQUE  RESIDENCIAL METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 39

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0016  - PARQUE  RESIDENCIAL METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  39  / 895 / 2019 

SARA CECILIA ROCHA DALTOÉ CPF/CNPJ: 02078825921
ENDEREÇO: RUA SANTO CAMPAGNOLO, Nº 1547 CEP.:   85905030 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

APTO 401

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5578100, 

constituído pela quadra 0007, lote 0016 , do bairro PARQUE  RESIDENCIAL 

METROPOLITANO II, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 

encaminhada para o endereço RUA SANTO CAMPAGNOLO, Nº 1547 - TOLEDO/PR, mas 

retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 39/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº.3392, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1768 de 12 de Setembro de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
661Departamento do Meio Ambiente8.2.4.122.18.1036 - Construir Centro de Reciclagem
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 4500047275 45.000,00
Especial
735Fundo Municipal do Idoso5.4.8.241.4.1005 - Ampliação e Reforma do Centro de Convivência
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 15.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial e 
também o excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964, na importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), nas seguintes fontes de recursos:das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Excesso
4245000110100000000
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 4500047275 45.000,00
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
317Gabinete do Secretário5.1.4.122.4.2015 - Manutenção da Secretaria
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 15.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 12 de Setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
LEI Nº.1768, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Especial junto a LOA do corrente exercício e 
dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
661Departamento do Meio Ambiente8.2.4.122.18.1036 - Construir Centro de Reciclagem
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 4500047275 45.000,00
Especial
735Fundo Municipal do Idoso5.4.8.241.4.1005 - Ampliação e Reforma do Centro de Convivência
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 15.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial  e 
também o excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964, na importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), nas seguintes fontes de recursos:das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Excesso
4245000110100000000
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 4500047275 45.000,00
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
317Gabinete do Secretário5.1.4.122.4.2015 - Manutenção da Secretaria
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 15.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 12 de Setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 12774/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e considerando 
o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017, requerimento protocolado sob nº 5474/2019 e parecer jurídico nº 
453/2019
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe 
Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)CARGO/FUNÇÃOLOTAÇÃOGRAU/PERCENTUAL
DANIELA CRISTIANE DE OLIVEIRAEnfermeiraSecretaria Municipal de Saúde Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 20 de agosto de 2019.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 10 de setembro de 2019.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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    PREFEITURA  MUNICIPAL 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – C 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e após o prazo recursal, TORNA 
PÚBLICO que fará as seguintes retificações no Edital de Isenção da Taxa de Inscrição, referente ao Concurso 
Público aberto através do Edital nº 001/2019: 

 
 - Acrescentar a relação de isenções deferidas: 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 
* AGENTE DE SAÚDE LETICIA DA SILVA MODESTO 139724496 

431528 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LETICIA DA SILVA MODESTO 139724496 
431930 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL WANDERLEIA GOMES DE MORAIS COSTA 96069340 

* Candidato ainda não realizou a inscrição no site www.klcconcursos.com.br. 
 

Art. 2º - O candidato que teve deferida a solicitação de isenção da taxa de inscrição e que ainda não se 
inscreveu para o cargo desejado no site www.klcconcursos.com.br, deverá efetuar a inscrição até o último dia das 
inscrições, sob pena de não ter o nome entre os candidatos homologados. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Xambrê - PR, 11 de setembro de 2019. 
 
 
 

 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 069/2019
Processo Administrativo n° 098/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à Secretaria de Cultura e Secretaria de 
Promoção Social, a fim de desenvolver Projetos Culturais, como aula de Violão, Viola, Violino e Técnica Vocal com 
Crianças, Jovens e Adultos, durante o período de 12 meses”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 26/09/2019 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Setembro de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decreto Nº  1187/2019 de 12/09/2019

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 470/2018 de 12/12/2018.

 
Decreta:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de
R$563.000,00 (quinhentos e sessenta e três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

107 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 240.000,00
109 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 56.000,00
111 - 3.1.90.16.00.00 - 303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 27.000,00
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CISA  

131 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
163 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00
172 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
197 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
  
Total Suplementação: 563.000,00

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o provável Excesso de Arrecadação,
verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.8.01.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal
- Principal 563.000,00

  
Total Suplementação: 563.000,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Quinta-feira, 12 de Setembro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
NATAN DE OLIVEIRA RISSATI (CPF 074.506.769-74) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para 
FORNOS PARA PRODUÇÃO DE CARVÃO LI 163516 Validade 29/06/2021 a ser implantada Estrada de São João 
para Vila Oriental, Lote nº42, da Gleba São João Município de Altônia-PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
NATAN DE OLIVEIRA RISSATI (CPF 074.506.769-74) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação 
para FORNOS PARA PRODUÇÃO DE CARVÃO instalada Estrada de São João para Vila Oriental, Lote nº42, da 
Gleba São João Município de Altônia-PR. 

SUMULA DE LICENÇA PRÉVIA
MADEIREIRA FLOR DE CEDRO LTDA, torna público que requereu ao IAP a LICENÇA PRÉVIA, para a atividade de 
serraria; comércio atacadista e varejista de madeira e produtos derivados; marcenaria e reparação e restauração de 
móveis no endereço – Rodovia PR 082, Km 01, s/nº, Zona Rural, Município de Icaraíma – PR – CEP 87530-000. Não 
foi determinado estudo de impacto ambiental.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
ANA BEATRIZ SANCHEZ BARRANCO (CPF Nº 071.772.569-38) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Simplificada para atividade de avicultura de corte a ser implantada Estrada da Vila Rural, Lote nº79-Rem-3 e Lote 
nº79-Rem-1, Sítio do Barreiro, Gl. Nº6- Col. Tapejara, Guaporema-PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
A empresa LOTEAMENTO JARDIM THEREZA LTDA. pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 33.077.308/0001-94, 
torna público que RECEBEU do IAP, Instituto Ambiental do Paraná a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para 
implantação do Loteamento JARDIM THEREZA, no Lote 25-S-3, da subdivisão do lote nº 25, da Gleba nº 12 
Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro Umuarama-Pr.

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decreto Nº  1186/2019 de 12/09/2019

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública, para fins de constituição de
Desapropriação, amigável ou judicial, pela Companhia de
Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de terras,
especificadas no art. 1º, deste Decreto, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que
lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

 
Decreta:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de constituição de Desapropriação, amigável ou judicial, pela
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas, destinada à instalação do Poço –
12 e 13, empreendimento de Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA de Alto Piquiri, bem como as
benfeitorias que possam sobre as mesmas existirem, com fulcro nos arts. 2º, 5º, “e” e “h”, e 6º, do Decreto – Lei nº 3.365,
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956:

I - Área de 150,00 m² - Desapropriação do Poço - 12, empreendimento de Ampliação do Sistema de Abastecimento
de Água-SAA de Alto Piquiri.

Proprietário: Eduardo Fernando Pacagnan ou a quem de direito pertencer.

Situação: Lote de terras sob nº 114-Remanescente, subdivisão do lote nº 114, com a área de 195.000,00 m², da Gleba nº 7,
do Núcleo Rio da Areia, situado no Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, imóvel objeto da Matrícula nº 1417, do
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Alto Piquiri - Estado do Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO:

Partindo-se da Estação 0=PP, localizada na divisa de uma Estrada e com a Chácara nº 111-A e 112; da estação 0=PP,
segue-se confrontando com a Chácara nº 111-A e 112, no rumo NO-63º03'00"-SE, medindo-se uma distância de 12,48
metros até a Estação-1; da estação-1, segue-se confrontando com o Lote de Terras sob nº 114-Remanescente, no rumo
NE-00º00'00"-SO, medindo-se uma distância de 10,66 metros até a Estação-2; da estação-2, segue-se confrontando
novamente com o Lote de Terras sob nº 114-Remanescente, no rumo SE-90º00'00"-NO, medindo-se uma distância de 11,12
metros até a Estação-3, localizada na divisa de uma Estrada; da estação-3, segue confrontando com a referida Estrada, no
rumo SO-00º00'00"-NE, medindo-se uma distância de 16,31 metros até a Estação 0=PP; ponto inicial da descrição deste
perímetro.

II - Área de 266,00 m² - Desapropriação do Poço - 13, empreendimento de Ampliação do Sistema de Abastecimento
de Água-SAA de Alto Piquiri.

Proprietário: Deize Maria Brandão Ferracioli e outros, ou a quem de direito pertencer.

Situação: Lote de terras sob nº 97-B, da subdivisão do lote nº 97, com a área de 83.328,00 m², da Gleba nº 7, do Núcleo
Rio da Areia, situado no Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, imóvel objeto da Matrícula nº 4888, do Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Alto Piquiri - Estado do Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO:

Partindo-se da Estação 0=PP, localizada na divisa com o lote 31, distante de 38,25 metros da divisa do Lote n° 96 e 112;
da estação 0=PP, segue-se confrontando com o lote de terras sob nº 97-B, com as seguintes confrontações: AO SUL, por
uma linha seca, na distância de 19,00 metros até a Estação-1; AO LESTE, por uma linha seca, na distância de 14,00
metros até a Estação-2; AO NORTE, por uma linha seca, na distância de 19,00 metros até a Estação-3; AO OESTE, por
uma linha seca e confrontando com o lote nº 31, na distância de 14,00 metros até a Estação 0=PP; ponto inicial desta
descrição.

Art. 2º A Desapropriação, das áreas descritas no artigo anterior, destina-se à instalação do Poço – 12 e 13,
empreendimento de Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA de Alto Piquiri.

Art. 3º Fica autorizada, a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a promover todos os atos, judiciais ou
extrajudiciais, necessários para a efetivação da Desapropriação, nas áreas descritas no art. 1º, deste decreto, na forma da
legislação vigente.

Art. 4º Fica reconhecida a conveniência da constituição de Desapropriação, em favor da Companhia de Saneamento do
Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso às áreas descritas no art. 1º, deste
Decreto.

Art. 5º A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR poderá invocar em juízo, quando necessário, a urgência a
que se refere o art. 15 do Decreto–Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações. 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alto Piquiri, Quinta-feira, 12 de Setembro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO N.º 296 /2019 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$540.000,00(quinhentos 
e quarenta mil reais ), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 50, de 14/12/2018 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
15/12/2018.
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
 DECRETA:
 ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$540.000,00(quinhentos e 
quarenta mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
04.00-PROCURADORIA JURIDICA
04.01-GABINETE DO PROCURADOR
04.061.0007.2010-ENCARGOS COM O PAGAMENTO DE PRECATORIOS
0000-recursos ordinários livres
(0560) 46.90.91.00-sentenças judiciais 300.000,00
08.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
0000-recursos ordinários livres
(0700) 33.90.47.00 – outros serviços de terceiros –pessoa juridica 50.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02.DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0510-taxas-exercicio poder de policia
(1490) 33.90.30.00-material de consumo 100.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2045-Manutenção e Encargos com os Recursos do PNAISP(PECO)
0495-atenção basica
(0496)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica 90.000,00
 TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 540.000,00
 ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal 
utilizar-se-á do seguinte:
08.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL
25.752.0010.2013-Manutenção com os Serviços de Energia Eletr.de Predios Publica
0000-recursos ordinários livres
(0780) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros –pessoa juridica 50.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
15.451.0030.1032-Obras de Infra Estrutura Urbana-Vias Urbanas
0000-recursos ordinários livres
(1590) 44.90.51.00-obras e instalaçoes 100.900,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02.DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0510-taxas-exercicio poder de policia
(1530) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica 100.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2045-Manutenção e Encargos com os Recursos do PNAISP(PECO)
0495-atenção basica
(0498)33.90.30.00-material de consumo 90.000,00
14.00-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
14.01-RECURSOS S/SUPERVISÃO DA Sec. De Fazenda
99.999.9999.9100-RESERVA DE CONTINGENCIA
0999-reservas de contingencias
(4790) 99.99.99.00-reservas de contingencias 199.100,00
TOTAL DO CANCELAMENTO  540.000,00
 ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de agosto de 2019. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 04/2019
TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE FOMENTO Nº 04 CELEBRADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE DOURADINA, inscrita no CNPJ n° 78.200.110/0001-94, 
com sede na avenida Barão do Rio Branco, 767, CEP 87.485-000, nesta cidade, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, Senhor Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 
1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim 
Leoni, nesta Cidade.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
DOURADINA – PR, inscrita no CNPJ sob nº 02.184.137/0001-79, com sede na Rua Eduardo Reis, nº 240, CEP 87485-
000, em Douradina – PR, representada por seu Presidente, Senhor DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA, brasileiro, 
casado, comerciante, inscrito no CPF sob o n° 035.807.459-21, residente e domiciliado na Rua Honorato, nº 164, CEP 
87.485-000, em Douradina – PR
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL têm entre si justo e avençado, 
e celebram o presente termo aditivo ao TERMO DE FOMENTO Nº 04/2019, sujeitando-se às normas disciplinares da 
Lei nº 13.019/2014, e às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do Cronograma de Desembolso, que passara a vigorar nos 
termos do Anexo I.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INALTERABILIDADE
1.Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento n° 04/2019.
E, por estarem assim justas e pactuadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, para que surtam um só efeito.
Douradina – PR, em12 de setembro de 2019
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal de Douradina - PR
DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA
Presidente da APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – PR
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
RG n.º:
NOME:
CPF:
RG n.º:

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 388
 DE 12 DE SETEMBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª 
ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
DataHorário Saída/ChegadaDestinoMotivo
12/09/2019 11:00/17:00hrs
Loanda - Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de Setembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 108/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 070/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  24 DE SETEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de sacos tipo rafia - laminado com 
impressão, destinados a coleta seletiva de lixo, proveniente do convênio n° 4500050378 entre a ITAIPU Binacional e o 
município de Francisco Alves, Paraná, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 11 de Setembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO

PORTARIA Nº 105  DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,   e considerando a Deliberação CIB/PR nº 42/2012,  resolve:
DESIGNAR:
Art. 1º -  A servidora, ALINE APARECIDA RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º  10.057.294-0 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 066.264.109-46, nomeada no cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Vigilância em Saúde,  símbolo CC2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do quadro único 
de pessoal deste município de Francisco Alves, para desempenhar a função de OUVIDOR MUNICIPAL DO SUS, em 
consonância com a Deliberação CIB/PR nº 42/2012. 
Art. 2º - As atribuições do Ouvidor Municipal do SUS, de acordo com a Deliberação CIB/PR nº 42/2012, serão:
• Recepção, Análise E/ou Tratamento e Encaminhamento das demandas;
• Acompanhamento/trâmite e Resposta das demandas dentro do prazo estabelecido;
• Elaboração de Relatórios Gerenciais para a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezenove. 
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 410/2019
Data: 12.09.2019
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 396/2019, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no 
uso de suas atribuições, e, considerando o memorando sob o nº 3.378/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 396/2019 de 06.09.2019, concernente as férias da Servidora Pública 
Municipal Sra. Lucilene Filisbino do Carmo, portador da CI RG nº 9.735.277-1 - SESPII/PR, referente ao período 
aquisitivo de 2018/2019 e gozo de 15/10/2019 a 13/11/2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 09.09.2019 - edição nº 1838 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11654 de 07.09.2019 – página D 
3 - caderno de publicações legais.
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 396/2019.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana

TERMO DE DOAÇÃO 06/2019 
 

Previsão legal: Lei Orgânica Municipal 
 
Gênero: Bens móveis       Espécie: Carteiras Escolares 
 
Entidade: Escola Estadual Indigena Mbyja Porã -  Protocolo: 3355/2019. 
 
Total da doação: R$ 1.717,33 (hum mil e setecentos e dezessete reais e trinta e três centavos) 
 
MUNICIPIO DE GUAÍRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito publico interno, instituído pela 
Lei Estadual  nº 790 de 14/11/1952, com sede à Avenida Coronel Otavio Tosta, nº 126, centro, na cidade 
de Guaíra/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.857.183/0001-90, representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Heraldo Trento, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº859.664-6 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 428.867.759-91, nos termos da Lei Orgânica Municipal, art. 143 
e pedido de doação de material inservível para uso de administração a ser utilizado na associação, vem 
pelo presente proceder a DOAÇÃO em prol da Escola Estadual Indígena Mbyja Porã, inscrita no 
CNPJ nº 20.528.548/0001-16, representada pela Pedagoga Srª. Arlete Viaro Furlan, brasileira, casada,  
portadora do CPF 559.946.951-49 e RG: 4.206.734-2 SSP/PR, dos seguinte  bens materiais: 

 
QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 
UN. 

MESA PARA COMPUTADOR ESTRUTURA DE 
FERRO (CxLxA) 0.80 x 0.60 x 0.75 M  

R$ 148,71 R$ 148,71 

01 

UN.  
CARTEIRA ESCOLAR MADEIRA COM 

ESTRUTURA DE FERRO INFANTIL 
 

R$ 49,66 R$49,66 

04 UN. CONJUNTO RETANGULAR INFANTIL 
Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa.  R$ 118,36 R$ 473,44 

08 UN. CONJUNTO RETANGULAR JUVENIL 
Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa R$ 130,69 R$ 1.045,52 

Total Valorado R$ 1.717,33 
 
                                  Por ser expressão da verdade, firmam o presente na melhor forma do direito, diante 
das testemunhas qualificadas, tudo para que surta seus direitos jurídicos e legais efeitos. 
 

Guaíra/PR, 23 de agosto de 2019. 
 

 
       Entidade Donatária:                                                                         Entidade Doadora: 
            
______________________ _____                                                _______________________ 
Escola Estadual Indigena Mbyja Porã                                                 Municipio de Guaíra   
Rep. Legal: Srª.Arlete Viaro Furlan                                          Heraldo Trento – Prefeito Municipal 
CPF: 559.946.951-49 
Av. Martin Luther King,  S/nº 
 
Testemunha:                                                                                  Testemunha:                               
 
____________________________                                              ________________________________ 
Fernando Oyama / Rg.: 5.715.391-1                                             Marcos Luiz Beffa  / Rg.: 4.213.712-0 
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VINICIO FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ:  40055875858
CADASTRO: 5016100 QUADRA:  0006 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 39

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0021  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  39  / 913 / 2019 

VINICIO FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 40055875858
ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 5158 CEP.:   87502120 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5016100, 

constituído pela quadra 0006, lote 0021 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA BELEM, 

Nº 5158 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 39/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARIA ZALIA GUARNIERI CPF/CNPJ:  01737222965
CADASTRO: 5026500 QUADRA:  0009 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0022  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 913 / 2019 

MARIA ZALIA GUARNIERI CPF/CNPJ: 01737222965
ENDEREÇO: RUA ARAPONGAS, Nº 4126 CEP.:   87502180 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5026500, 

constituído pela quadra 0009, lote 0022 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

ARAPONGAS, Nº 4126 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 45/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MASSAYUKI EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA CPF/CNPJ:  09599528000101
CADASTRO: 5030700 QUADRA:  0009 LOTE:  0064

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0064  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

JOSE NELSON FALSIER CPF/CNPJ:  02730010866
CADASTRO: 4702520 QUADRA:  0007 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA JOANA PESSUTTI SGORLON,  S/Nº CEP:  87506648

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /912 / 2019 

SEQUENCIA: 58

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 006B  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  58  / 912 / 2019 

JOSE NELSON FALSIER CPF/CNPJ: 02730010866
ENDEREÇO: RUA NICOLA FELTRIN, Nº 380 CEP.:   9820790 CIDADE:  SÃO BERNARDO DO CAMPO UF.:  SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4702520, 

constituído pela quadra 0007, lote 006B , do bairro PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

NICOLA FELTRIN, Nº 380 - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, mas retornou pelo motivo de 

devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 58/912/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

POLIANE BRUNHARA CRUZ CPF/CNPJ:  21859391818
CADASTRO: 4904600 QUADRA:  0010 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GREJANIN,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /909 / 2019 

SEQUENCIA: 83

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0018  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  83  / 909 / 2019 

POLIANE BRUNHARA CRUZ CPF/CNPJ: 21859391818
ENDEREÇO: RUA RUA EÇA DE QUEIROZ, Nº 1930 CEP.:   1318002 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

APTO. 122

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4904600, 

constituído pela quadra 0010, lote 0018 , do bairro RESIDENCIAL GÁVEA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA RUA EÇA 

DE QUEIROZ, Nº 1930 - SÃO PAULO/SP, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 83/909/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4904700, 

constituído pela quadra 0010, lote 0019 , do bairro RESIDENCIAL GÁVEA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA RUA EÇA 

DE QUEIROZ, Nº 1930 - SÃO PAULO/SP, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 84/909/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5049700, 

constituído pela quadra 0014, lote 0014 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV 

PORTUGAL, Nº 4877 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 94/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ANA CRISTINA DE SOUZA CPF/CNPJ:  37025182826
CADASTRO: 5067200 QUADRA:  0019 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 116

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0019, Lote: 0001  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  116  / 913 / 2019 

ANA CRISTINA DE SOUZA CPF/CNPJ: 37025182826
ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 4680 CEP.:   87502000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5067200, 

constituído pela quadra 0019, lote 0001 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV PARANA, 

Nº 4680 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O 

NÚMERO INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 116/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ROSIMEIRE DOS SANTOS CPF/CNPJ:  03873303990
CADASTRO: 5074800 QUADRA:  0020 LOTE:  0009

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 133

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0020, Lote: 0009  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  133  / 913 / 2019 

ROSIMEIRE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 03873303990
ENDEREÇO: AV DOM PEDRO II, Nº 1212 CEP.:   87504440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5074800, 

constituído pela quadra 0020, lote 0009 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV DOM 

PEDRO II, Nº 1212 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE 

O NÚMERO INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 133/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  57  / 913 / 2019 

MASSAYUKI EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA CPF/CNPJ: 09599528000101
ENDEREÇO: RUA DES MUNHOZ DE MELLO, Nº 3800 CEP.:   87501180 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SALA 301

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5030700, 

constituído pela quadra 0009, lote 0064 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA DES 

MUNHOZ DE MELLO, Nº 3800 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 57/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARCIA ANDREIA PIVETA CPF/CNPJ:  06308070947
CADASTRO: 5049700 QUADRA:  0014 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 94

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0014  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  94  / 913 / 2019 

MARCIA ANDREIA PIVETA CPF/CNPJ: 06308070947
ENDEREÇO: AV PORTUGAL, Nº 4877 CEP.:   87504530 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ED. QUELUZ APTO 304 BL B

ADRIANA RUAS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  08899811911
CADASTRO: 5081500 QUADRA:  0021 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 144

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0021, Lote: 0008  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  144  / 913 / 2019 

ADRIANA RUAS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 08899811911
ENDEREÇO: RUA CANDIDO PORTINARI, Nº 240 CEP.:   87504596 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5081500, 

constituído pela quadra 0021, lote 0008 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA CANDIDO 

PORTINARI, Nº 240 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 144/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

HELTON MARCELO FERREIRA CPF/CNPJ:  03648312944
CADASTRO: 5087500 QUADRA:  0021 LOTE:  0068

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 151

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0021, Lote: 0068  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  151  / 913 / 2019 

HELTON MARCELO FERREIRA CPF/CNPJ: 03648312944
ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS, Nº 5031 CEP.:   87504040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5087500, 

constituído pela quadra 0021, lote 0068 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV DUQUE DE 

CAXIAS, Nº 5031 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 151/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 10255/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 10 de setembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 109/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2019.
Objeto: a Contratação de empresa para prestação de serviços de Retirada de grama 
em placa; Adequação de terreno; Nivelamento; Compactação; Estaqueamento; 
juntas de dilatação; aplicação e espalhamento de concreto (fornecido pela prefeitura) 
e polimento, para adequação do piso para a instalação de parque infantil que será 
instalado na Praça Municipal de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: EDURARDO OZORIO - MEI, devidamente inscrita no CNPJ n°: 
25.957.676/0001-07, com sede na Rua Ministro Alfredo Buzaid, N°884, Bairro Centro, 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 12 de Setembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Reeditado e republicado por incorreção.
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 087/2019.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a 
rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do 
Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 28.461.828/0001-66, com sede a Rua Doutor 
Eduardo Dias Coelho, 4959 – Quadra 07, lote 08, Parque Cidade Jardim, CEP: 
87.506-030, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. ANDERSON FERNANDO CAVALARI, brasileiro, portador do CPF/MF Nº 
043.969.299-78 e do RG. 8.851.568-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
087/2019, oriundo da Tomada de Preços n.º 004/2019, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente 
licitado dos ITENS, oriundo da Tomada de Preços n.º 004/2019, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do 
contrato passa de R$ 293.044,06 (duzentos e noventa e três mil quarenta e quatro 
reais e seis centavos) para R$ 303.795,00 (trezentos e três mil setecentos e noventa 
e cinco reais), considerando o acréscimo de R$ 10.750,94 (dez mil setecentos e 
cinquenta reais e noventa e quatro centavos) referente ao acréscimo das quantidades 
inicialmente licitado, conforme tabela abaixo:
LOTE 01 
ITEMDESCRIÇÃO DO PRODUTOUNIDQTDEQTDE ADITIVADAV. UNITV. TOTAL
1- As luminárias deverão ser obrigatoriamente fabricadas em alumínio injetado ou 
extrudado.pç1305R$ 1.995,00R$ 9.975,00
 - Deverão possuir engates e conexões para braço de 
 53mm; e obrigatoriamente possuir regulagem de ângulo de no mínimo 10° graus 
para baixo e 10° para cima. 
 - A luminária deverá possuir sistema de dissipação de calor por meio de aletas 
expostas ao tempo para devida troca térmica. Estes aletas deverão formar uma 
única peça com a superfície que será(ão) instalada(s) a(s) placa(s) de led, não sendo 
aceitas aletas, encaixadas, parafusadas, coladas ou soldadas. 
 - O conjunto óptico deverá possuir lentes de distribuição dos fachos luminosos 
fabricados em polímeros termo resistentes com aditivos anti-amerelamento. Esta(s) 
lente(s) deverão ser fixada(s) por parafusos resistentes a ação do tempo, não sendo 
aceitas lentes encaixadas, de fecho rápido, ou presilhas uma vez que estas podem 
perder pressão e empenar ao longo do tempo e uso. 
 - Somente serão aceitas luminárias com controle de distribuição de intensidade 
luminosa limitada ou totalmente limitada. 
 - A vedação das partes vitais das luminárias (conjunto óptico e alojamento de 
componentes eletrônicos), deverão ser protegidas contra ingresso de partículas 
solidas, poeira e umidade, atestado por no mínimo IP66, e, possui proteção contra 
impactos mecânicos, atestado por no mínimo IK08. O sistema de vedação das 
luminárias deverão ser obrigatoriamente por gasket(s), resistente altas temperaturas. 
Esta(s) gasket(s) deverá(ão) ser fixadas por pressão mecânica entre as lentes do 
conjunto óptico e a carcaça. 
 - Somente serão aceitas luminárias com leds em montagem SMD. 
 - As fontes de alimentação (drivers) deverão ser de corrente constate com tensão 
de entrada 220 a 240v. Serão aceitas somente luminárias com driver individual (off 
board). 
 - A luminária deverá possuir obrigatoriamente dispositivo de proteção contra surtos 
elétricos (DPS), de no mínimo 10ka – 10kv, normatizado em conformidade com a 
IEC 6165-11:2011. Somente será permitido DPS individual, separado da fonte de 
alimentação (off board). 
 - Serão aceitas luminárias com Distorção harmônica menor ou igual a 10%, e fator de 
potência maior ou igual a 0,95. 
 - A luminária deverá ser de 110 watts com eficiência luminosa da luminária de 
no mínimo 120 lumens por watt e fluxo luminoso total mínimo de 13.200 lumens, 
comprovados por IES LM – 79 podendo ser considerado+/-5% de incerteza de 
medição. 
 - Esta luminária deverá apresentar índice de reprodução de cores de no mínimo 70%. 
 - Serão aceitas luminárias com temperatura de cor de LED de 5.000K. 
 - A vida útil da luminária de no mínimo 50.000 horas, com no máximo 30% de 
depreciação do seu fluxo luminoso inicial, comprovado por LM-80(L70>50.000). 
 - A luminária deverá estar pronta para tele gestão com tomada de 7 pinos. A luminária 
deverá ser dimerizável. 
 - O conjunto devera possuir pintura eletroestática poliéster polimerizada na cor 
branca. 
 - O conjunto deverá possuir garantia mínima de 60(sessenta) meses. 
2Rele fotoelétrico magnético uso em correntes alternadas intercambiável de 220V, 
com sistema de operação que acende e apaga lâmpadas em função da variação 
da iluminância, corpo em polipropileno estabilizado contra raios ultravioletas para 
suportar intempéries, pinagem de contato em latão estanhado preso ao corpo por 
sistema de rebitagem com contatos de carga tipo LN que acionam a carga da noite, 
célula fotoelétrica tipo CDs com encapsulamento blindado de resposta instantânea 
montado na posição lateral, frequência de 60HZ, corrente máima de 10ª, potência de 
1000W em carga resistiva e 1800VA 220V em carga indutiva, faixa de operação de 5 
a 20 lux para ligar e no máximo de 40 lux para desligar, de acordo com a ABNT NBR 
5123/2016, temperatura de trabalho de -5°C a + 50°C.pç1305R$ 49,40R$ 247,00
3Cabo de cobre tipo PP 3x1,5mm² 750Vmt46850R$ 2,47R$ 123,50
5Conector perfurante 16-70/2,5-10pç604R$ 6,36R$ 25,44
7Braço para iluminação pública BR02 3,0mts galvanizado a fogopç1302R$ 190,00R$ 
380,00
 VALOR TOTAL GLOBAL R$ 10.750,94
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Vigésima 
Segunda do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2019.
5.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Francisco Alves, 22 de julho de 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME
Contratada
ANDERSON FERNANDO CAVALARI 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO          ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                   CPF: 066.655.529-00



www.ilustrado.com.br Umuarama IlustradoUMUARAMA, sexta-feira, 13 de setembro DE 2019

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c2

TERMO DE DOAÇÃO 05/2019 
 

Previsão legal: Lei Orgânica Municipal 
 
Gênero: Bens móveis       Espécie: Carteiras Escolares 
 
Entidade: Associação Comercial e Empresarial de Guaíra -  Protocolo: 2976/2019. 
 
Total da doação: R$ 620,00 (Seiscentos e vinte reais) 
 
MUNICIPIO DE GUAÍRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito publico interno, instituído pela 
Lei Estadual  nº 790 de 14/11/1952, com sede à Avenida Coronel Otavio Tosta, nº 126, centro, na cidade 
de Guaíra/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.857.183/0001-90, representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Heraldo Trento, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº859.664-6 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 428.867.759-91, nos termos da Lei Orgânica Municipal, art. 143 
e pedido de doação de material inservível para uso de administração a ser utilizado na associação, vem 
pelo presente proceder a DOAÇÃO em prol da Associação Comercial e Empresarial de Guaíra, 
inscrita no CNPJ nº 77.115.384/0001-12, representado pelo Presidente Sr. Edson Gomes Pepi, 
brasileiro, casado,  portador do CPF 587.385.419-04 e RG: 4.016.795-1 SSP/PR, dos seguinte  bens 
materiais: 

 
QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA VL. UNIT. VL. TOTAL 

03 UN. Carteira Escolar em Madeira Estrutura de Ferro 
Tubular (Pat. 5357, 5367, 5369) 

 R$ 52,22 R$ 156,66 

02 UN. Carteira Escolar em Madeira Estrutura de Ferro 
Tubular (Pat. 5395, 5405) 

R$ 36,20 R$72,40 

01 UN. Carteira Escolar em Madeira Estrutura de Ferro 
Tubular (Pat. 5440) R$ 50,06 R$ 50,06 

04 UN. Carteira Escolar em Madeira Estrutura de Ferro 
Tubular ( Pat. 5445, 5448, 5454, 5461) R$ 33,76 R$ 135,04 

01 UN. Carteira Escolar em Madeira Estrutura de Ferro 
Tubular (Pat. 5502) R$ 33,04 R$ 33,04 

03 UN. Carteira Escolar em Madeira Estrutura de Ferro 
Tubular (Pat. 6588, 6776, 6778) R$ 57,60 R$ 172,80 

Total Valorado R$ 620,00 
 
                                  Por ser expressão da verdade, firmam o presente na melhor forma do direito, diante 
das testemunhas qualificadas, tudo para que surta seus direitos jurídicos e legais efeitos. 
 

Guaíra/PR, 23 de agosto de 2019. 
 

 
Entidade Donatária:                                                                     Entidade Doadora: 
            
______________________ _____                                                _______________________ 
Associação Comercial e Industrial de Guaíra                                      Município de Guaíra   
Rep. Legal: Sr. Edson Gomes Pepi                                          Heraldo Trento – Prefeito Municipal 
CPF: 587.385.419-04 
Rua: Rogério Luz, 214 
 
 
Testemunha:                                                                                  Testemunha:                               
 
____________________________                                              ________________________________ 
Fernando Oyama / Rg.: 5.715.391-1                                             Marcos Luiz Beffa  / Rg.: 4.213.712-0 
 

TERMO DE DOAÇÃO 07/2019 
 

Previsão legal: Lei Orgânica Municipal 
 
Gênero: Bens móveis       Espécie: Carteiras Escolares 
 
Entidade: Associação Comercial e Empresarial de Guaíra -  Protocolo: 1224/2019. 
 
Total da doação: R$ 1.570,78 (Hum mil e quinhentos e setenta reais e setenta e oito centavos) 
 
MUNICIPIO DE GUAÍRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito publico interno, instituído pela 
Lei Estadual  nº 790 de 14/11/1952, com sede à Avenida Coronel Otavio Tosta, nº 126, centro, na cidade 
de Guaíra/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.857.183/0001-90, representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Heraldo Trento, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº859.664-6 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 428.867.759-91, nos termos da Lei Orgânica Municipal, art. 143 
e pedido de doação de material inservível para uso de administração a ser utilizado na associação, vem 
pelo presente proceder a DOAÇÃO em prol da Associação de Moradores da Vila Eletrosul, inscrita no 
CNPJ nº 95.725.41/0001-03, representada pela Presidente Sr. Zilda do Amparo Ilhéus, divorciada, 
brasileira,  portadora do CPF 783.887.919-15 e RG: 5.079.850-0 SSP/PR, dos seguinte  bens 
materiais: 

 
QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA VL. UNIT. VL. TOTAL 

24 
UN. 

CADEIRA ESTOFADA FIXA
(Pat.: 14154, 14155, 14156, 14157, 14159, 14161, 

14164, 14165, 14166, 14167, 14169, 14170, 
14171, 14172, 14173, 14177, 14178, 14180, 

14182, 14184, 14185, 14186 e 14187) 

 
R$ 60,99 R$ 1.463,76 

02 
UN 

CADEIRA ESTOFADA FIXA (Pat.: 14123 e 14122) 
 

R$ 53,51 R$ 107,02 

Total Valorado R$ 1.570,78 
 
                                  Por ser expressão da verdade, firmam o presente na melhor forma do direito, diante 
das testemunhas qualificadas, tudo para que surta seus direitos jurídicos e legais efeitos. 
 

Guaíra/PR, 23 de agosto de 2019. 
 

 
       Entidade Donatária:                                                                         Entidade Doadora: 
            
______________________ _____                                                _______________________ 
Associação de Moradores da Vila Eletrosul                                        Municipio de Guaíra   
Rep. Legal: Sr. Zilda do Amparo Ilhéus                                          Heraldo Trento – Prefeito Municipal 
CPF:783.887.919-15 
Rua: Viela Caçador, 10 Vila Eletrosul 
 
Testemunha:                                                                                  Testemunha:                               
 
____________________________                                              ________________________________ 
Fernando Oyama / Rg.: 5.715.391-1                                             Marcos Luiz Beffa  / Rg.: 4.213.712-0 
 

TERMO DE DOAÇÃO 04/2019 
 

Previsão legal: Lei Orgânica Municipal 
 
Gênero: Bens móveis       Espécie: Carteiras Escolares 
 
Entidade: Associação Assistencial e Educacional Evangélica Congregacional -  Protocolo: 2304/2019. 
 
Total da doação: R$ 7.498,00 (Sete mil e quatrocentos e noventa e oito reais) 
 
MUNICIPIO DE GUAÍRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito publico interno, instituído pela 
Lei Estadual  nº 790 de 14/11/1952, com sede à Avenida Coronel Otavio Tosta, nº 126, centro, na cidade 
de Guaíra/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.857.183/0001-90, representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Heraldo Trento, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº859.664-6 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 428.867.759-91, nos termos da Lei Orgânica Municipal, art. 143 
e pedido de doação de material inservível para uso de administração a ser utilizado na associação, vem 
pelo presente proceder a DOAÇÃO em prol da Associação Assistencial e Educacional Evangélica 
Congregacional, representada pela Presidenta Srª. Marta Aragão, brasileira, casada,  portadora do 
CPF 483.308.099-00 e RG: 2.193.340-0 SSP/PR, dos seguinte  bens materiais: 

 
QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA VL. UNIT. VL. TOTAL 

05 UN. 
Conjunto circular com (06) conjuntos 
de cadeiras e carteiras formando um 
círculo colorido: Estrutura metálica em 
tubo ¾ com reforço nos pés das 
mesas, gradil porta-livros MARCA N. 
G. IND. e COM. LTDA (Pat, 16865 à 
16868 e 16879  

 R$ 466,50 R$ 2.332,50 

50 UN. CARTEIRA ESCOLAR  (Pat. 31060 à 
31109) 

 R$ 103,31 R$ 5.165,50 

Total Valorado R$ 7.498,00 
 
                                  Por ser expressão da verdade, firmam o presente na melhor forma do direito, diante 
das testemunhas qualificadas, tudo para que surta seus direitos jurídicos e legais efeitos. 
 

Guaíra/PR, 23 de agosto de 2019. 
 

 
 
Entidade Donatária:                                                                     Entidade Doadora: 
            
______________________ _____                                                _______________________ 
Associação Assistencial e Educacional                                                Municipio de Guaíra   
Evangélica Congregacional                                                       Heraldo Trento – Prefeito Municipal 
Rep. Legal: Srª Marta Aragão 
CPF: 483.308.099-00 
Rua: Acácio Nunes, 1001 
 
 
Testemunha:                                                                                  Testemunha:                               
 
____________________________                                              ________________________________ 
Fernando Oyama / Rg.: 5.715.391-1                                             Marcos Luiz Beffa  / Rg 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
LEI N° 1.646/2019
SÚMULA: Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município de Icaraíma; Regulamenta 
o artigo 182 do Código de Processo Civil, criando a Procuradoria-Geral do Município de 
Icaraíma e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Procuradoria-Geral do Município de Icaraíma é instituição de natureza permanente, 
essencial à administração pública municipal e à administração da justiça, órgão com 
autonomia técnica/funcional e administrativa, vinculada diretamente ao Prefeito Municipal, 
orientada pelo disposto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, com organização 
e competências próprias, na forma da lei denominada Lei Orgânica da Procuradoria-
Geral do Município de Icaraíma, exercida por advogados devidamente inscritos na OAB/
PR ocupantes dos respectivos cargos públicos efetivos de procuradores jurídicos, cargo 
público de carreira singular e especial, providos por meio de concurso público, que 
igualmente possuem o direito de exercer a advocacia privada nos termos da Lei Federal 
n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB), cabendo 
as atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria jurídica e consultoria 
jurídica no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal de 
Icaraíma aplicando-lhe, subsidiariamente e supletivamente, especialmente a Lei Federal 
n.º8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB) e ainda 
a Lei Municipal n.º 006/2006 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais Civis do 
Município de Icaraíma), ou as Leis que venham substituir.
Art. 2º A Procuradoria-Geral do Município de Icaraíma tem a seguinte organização:
I – Procuradoria Administrativa, composta por:
a)Procuradores Jurídicos;
II – Procuradoria Jurídica, composta por:
a)Procuradores Jurídicos;
III – Estagiários de Direito.
§ 1º As Procuradorias, administrativa e jurídica, poderão ser subdivididas em Procuradorias 
específicas com base no volume de serviço apresentado nas diferentes matérias ligadas à 
competência da Procuradoria-Geral do Município de Icaraíma.
§ 2º A Procuradoria Geral do Município de Icaraíma atuará em conformidade com a lei e 
o direito e será regida, em sua essência, dentre outros, especialmente pelos princípios 
da independência e autonomia/funcional, da legalidade, da moralidade, da probidade 
administrativa, da eficiência, do devido processo legal, da vedação ao retrocesso, do 
interesse público, inviolabilidade no exercício da profissão, da proporcionalidade, da 
razoabilidade, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito, da dignidade da pessoa humana 
e da valorização da carreira de procurador Jurídico Municipal.
Art. 3º O cargo público de Procurador Jurídico do Município de Icaraíma será provido 
por meio de concurso público, devendo ser, necessariamente, ocupado por advogado 
devidamente inscrito perante a OAB/PR, o qual possui, portanto, o direito ao livre exercício 
da profissão de advogado, de acordo com a Lei Federal n.º8.906/94 (Estatuto da Advocacia 
e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB).
Art. 4º Não há hierarquia nem subordinação entre os Procuradores Jurídicos do Município 
de Icaraíma, prevalecendo a autonomia técnica/funcional de cada um dos ocupantes dos 
cargos públicos de Procurador Jurídico do Município de Icaraíma.
Art. 5º Compete aos Procuradores do Município de Icaraíma:
I – Baixar portarias e expedir instruções, bem como outros atos adminsitrativos, 
desciplinando as atividades dos órgãos da Procuradoria-Geral do Município de Icaraíma;
II – receber citações e notificações das ações propostas contra o Município de Icaraíma;
III – Desistir, transigir, fazer acordos, firmar compromissos, confessar, receber e dar 
quitação, interpor recursos nas ações em o Município figure como parte podendo autorizar 
a prática de tais atos aos demais Procuradores;
IV – Avocar a defesa do interesse público do Município de Icaraíma em qualquer ação ou 
processo;
V – Representar ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná sobre a inconstitucionalidade 
de Lei ou ato Municipal, conjuntamente com o Prefeito ou de ofício por si só;
VI – Repassar ao Prefeito Municipal as informações relacionadas aos serviços da 
Procuradoria-Geral do Município que forem pertinentes e entender-se com os Secretários 
Municipais sobre assuntos relacionados com suas atribuições;
VII – Fazer recomendações aos órgãos da Procuradoria-Geral do Município;
VIII – Sugerir a adoção de medidas necessárias à adequação das Leis e atos administrativos 
normativos, bem como às regras e princípio da Cosntituição Federal, respeitados o direito 
aadquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;
IX – Apreciar as representações que lhe forem encaminhadas;
X – Supervisionar e orientar o estágio probatório dos Membros da carreira de Procurador 
Jurídico Municipal de Icaraíma;
XI – Definir a orientação jurídica da Administração Pública Municipal de Icaraíma, fixando a 
interpretação das leis e elaborar Projetos de Leis a pedido do Prefeito;
XII – Exercer outras atribuições necessárias ao bom desempenho da Administração 
Pública Municipal.
Art. 6º A procuradoria Administrativa é composta por Procuradores Jurídicos do Município 
de Icaraíma, competindo-lhe as atribuições que lhe são correlatas, especificamente:
I – Zelar pelo cumprimento da Constituição Federal, da Constituição do Estado do Paraná, 
da Lei Orgânica Municipal, bem como aos preceitos contidos nesta Lei e ao ordenamento 
jurídico vigente, respeitados o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;
II – Emitir parecer, de ofício ou quando solicitado, em matérias de interesse público do 
Município de Icaraíma;
III – Emitir parecer, de ofício ou quando solicitado, em matérias sobre os seguintes temas:
a)Administração Municipal;
b)Servidor Público e/ou Empregado Público;
c)Processo Licitatório e/ou Contrato Administrativo;
d)Matérias Fiscal e/ou Tributária;
e)Processo Administrativo Disciplinar;
IV – Exercer as funções de assessoria técnica-legislativa dando apoio e respaldo jurídico 
sobre sanção, promulgação e veto, elaborando e examinando projetos de leis, decretos, 
portarias, atos normativos e outros documentos;
V – Acompanhar os processos de desapropriação por interesse ou utilidade pública ou 
interesse social;
VI – Acompanhar os processos do Município de Icaraíma junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, bem como junto ao Tribunal de Contas da União;
VII – Minutar contratos, convênios, acordos, exposição de motivos, razões de veto, 
memorias ou outras quaisquer peças de natureza jurídica, de ofício ou quando solicitado;
VIII – Requisitar a qualquer Secretaria Municipal ou órgão da administração indireta, 
certidões, cópias de documentos, diligências, informações ou esclarecimentos necessários 
ao cumprimento de suas finalidades, tendo prioridade de atendimento;
IX – Desenvolver a advocacia preventiva tendente a evitar demandas judiciais e contribuir 
para o aprimoramento institucional da administração pública municipal;
X – Atuar como consultor jurídico em relação aos serviços municipais;
XI – Propor orientação jurídico-normativa para a administração pública municipal;
XII – Estabelecer princípios e diretrizes para o bom funcionamento do Sistema de 
Advocacia Municipal.
XIII - Exercer outras atribuições necessárias ao bom desempenho da Administração 
Pública Municipal.
Art. 7º A Procuradoria Jurídica é composta por Procuradores Jurídicos do Município de 
Icaraíma, competindo-lhe as atribuições que lhe são correlatas, especificamente:
I – Zelar pelo cumprimento da Constituição Federal, da Constituição do Estado do Paraná, 
da Lei Orgânica Municipal, bem como aos preceitos contidos nesta Lei e ao ordenamento 
jurídico vigente, respeitados o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;
II – Representar o Município de Icaraíma em Juízo;
III – Promover a execução fiscal dos créditos do Município, de acordo com a lei;
IV – Defender o Município de Icaraíma nas ações judiciais;
V – Defender o Município de Icaraíma nas demandas trabalhistas;
VI – Acompanhar e atuar nos processos de representação de inconstitucionalidade;
VII – Representar e defender os interesses da Fazenda Pública Municipal de Icaraíma;
VIII – Atuar junto ao Poder Judiciário, em nome e no interesse do Município de Icaraíma;
IX – Atuar junto ao Poder Judiciário, em nome e no interesse, primário ou secundário, do 
Município de Icaraíma, como terceiro ou como amicus curiae (amigo da corte);
X – Promover, de ofício ou quando solicitado, as ações civis púbicas necessárias na defesa 
do interesse da Municipalidade;
XI – Estabelecer princípio e diretrizes para o bom funcionamento do Sistema de Advocacia 
Municipal;
XII – Exercer outras atribuições necessárias ao bom desempenho da Administração 
Pública Municipal.
Art. 8º A Procuradoria-Geral do Município de Icaraíma é dotada de autonomia técnica/
funcional e administrativa, assim como seus Procuradores possuem total independência 
e autonomia técnica/funcional para o bom desempenho de suas atribuições, bem como, 
possuem o direito ao livre exercício da profissão de advogado, nos termos da Lei Federal 
n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB).
Parágrafo único. Devido à importância e dignidade do cargo de Procurador Jurídico, devem 
os mesmos perseguir sempre a necessária atualização e especialização perante o direito, 
através de curso especial e/ou específico, bem como curso de pós-graduação nos níveis 
latu sensu, MBA, mestrado e doutorado, sempre que possível os quais serão devidamente 
reconhecidos e retribuídos.
Art. 9º São algumas das prerrogativas e garantias do Procurador Jurídico do Município de 
Icaraíma, além de outras previstas em Lei:
I – Dispor de sala própria com instalações condignas e compatíveis com o exercício de 
suas funções;
II – Ter acesso a dados e informações, quaisquer que sejam, existentes nos órgãos da 
Procuradoria-Geral do Município de Icaraíma ou outro órgãos do Município de Icaraíma;
III – Ter garantia a inviolabilidade por seus atos e manifestações no exercício de suas 
funções;
IV – Ser reconhecido quando portador de certificado de pós-graduação a nível de 
doutorado, sendo retribuído com um adicional nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) 
do seu vencimento.
V – Autonomia técnica/funcional em todas e quaisquer de suas manifestações jurídicas;
VI – Receber o auxilio e/ou a colaboração das autoridades administrativas e de seus 
agentes, sempre que requisitar ou solicitar;
Parágrafo único. Aos Procuradores Jurídicos do Município de Icaraíma são assegurados a 
efetiva observância, dentre outros, dos princípios da independência e autonomia técnica/
funcional, da legalidade, da moralidade, da probidade administrativa, da eficiência, do 
devido processo legal, da vedação ao retrocesso, do interesse público, da inviolabilidade 
no exercício da profissão, da proporcionalidade, da razoabilidade, do direito adquirido, 
do ato jurídico perfeito, da dignidade da pessoa humana e da valorização da carreira de 
Procurador Jurídico Municipal.
Art. 10º São alguns dos deveres do Procurador Jurídico do Município de Icaraíma, além 
de outros previstos em Lei:
I – Exercer suas atribuições com eficiência, com otimização dos trabalhos, buscando 
prestar os respectivos serviços de maneira ágil;
II – Atuar com probidade, zelo funcional e urbanidade;
III – Resistir às pressões de superior hierárquico e outros que visem obter quaisquer 
favores, benesses ou vantagens indevidas;
IV – Manter conduta ilibada e compatível com o exercício do cargo;
V – Zelar pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas funções;
VI – Zelar pelo respeito aos demais Procuradores;
VII – Tratar com urbanidade as autoridades administrativas e outros agentes públicos;
VIII – Adotar, nos limites de suas atribuições, as providências cabíveis contra as 
irregularidades de que tenha conhecimento em razão do cargo;
IX – Subsidiar os demais órgãos em assuntos jurídicos e desempenhar outras funções 
correlatas.
Art. 11º Aplicar-se-á a esta Lei, subsidiariamente e supletivamente, a Lei Federal n.º 
8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB); Persistindo 
a omissão aplicar-se-á a Lei Municipal n.º 006/2003 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais do Município de Icaraíma).
Art. 12º Fica assegurado aos ocupantes de cargo de Procurador Jurídico do Município 
de Icaraíma, por uma única vez para cada capacitação, o adicional de desenvolvimento 
intelectual e profissional, sobre o vencimento do respectivo cargo ocupado nos termos, 
percentuais e condições previstos no art. 276 da Lei Municipal n.º 006/2003 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais do Município de Icaraíma).
Art. 13º Aplicam-se ao vencimento percebido pelos Procuradores do Município de Icaraíma, 
os reajustes em caráter geral que venham a ser concedidos aos demais servidores 
municipais.
Art. 14º Os Procuradores Jurídicos do Município de Icaraíma, sem prejuízo do disposto 
nesta Lei, poderão ter plano de carreira próprio, nos termos da Lei.
Art. 15º Em relação aos honorários advocatícios de sucumbência, direito público subjetivo 
dos Procuradores do Município de Icaraíma, deve ser observada a Lei Municipal de 
Icaraíma n.º 1.282/2016 que regulamenta o § 19 do artigo 85 do Código de Processo Civil, 
dispondo sobre o rateio dos honorários de sucumbência, que pertencem em sua totalidade 
aos Procuradores Jurídicos do Município de Icaraíma.
Art. 16º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Setembro do ano 
de dois mil e dezenove.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
LEI N° 1.647/2019
SÚMULA: Altera o art. 3º da Lei Municipal n.º 1.643/2019, dando nova redação.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º  Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal n.º 1.643/2019 passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei serão destinados a:
I – Pavimentação de Vias Urbanas.” 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos e condições da Lei Municipal n.º 1.643/2019
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezenove.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO - Nº 001/2019
Processo de Licitação Nº. 021/2019
A CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita 
à Rua Monte Belo, 607 – Centro - Icaraíma, Estado do Paraná, LICITAÇÃO, na modalidade tomada de preço, para 
aquisição do abaixo especificado:
OBJETO: Contratação de empresa visando à celebração de contrato de empreitada global com fornecimento de mão 
de obra e materiais para execução de obras e manutenção da Câmara Municipal, localizada na Rua Monte Belo nº 
607, Centro, nesta Cidade, tudo de acordo com orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto 
arquitetônico e complementares e de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo A – I do Edital de Licitação.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 30 de Abril de 2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com 
o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO: R$ 115.673,46 (cento e quinze mil seiscentos e setenta e três reais e quarenta e seis centavos), 
conforme relação com quantidade e especificações do edital que regula o presente certame e dispositivos da Lei 
da Lei Federal Lei n.º 8.666/93, com suas alterações subsequentes, Lei Complementar nº 123 de 14.12.06, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias conforme Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço pela Câmara Municipal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação serão disponibilizados para consulta, ou para aquisição 
em cópias impressas ou cópias em mídia digital (Pen Drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), e no portal da 
transparência da Câmara Municipal de Icaraíma.
LOCAL: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Icaraíma;
DATA: 30 de Setembro de 2019;
HORÁRIO: 14hrs00min.
Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Setembro de 2019.
ANGÉLICA CASSIA GOMES ANTUNES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana      
PORTARIA:   Nº  199/2019    DE  12  DE  SETEMBRO  DE 2019
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial de  Avaliação do Imóvel Rural de Propriedade 
do SR.  ANTONIO CARLOS ZARAMELO  no  Município de Tapejara, para fins de  Desapropriação amigável de 
interesse Público 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica Municipal
RESOLVE:
Art. 1º Nomear,  a Comissão Especial de Avaliação do Imóvel, , para fins de DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL DE 
INTERESSE PÚBLICO, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, denominado  Imóvel Rural,  com área total 
de 12.000 M2., a ser destacados dos lotes de terras sob nº.s 3-D e 4-B, destacados dos lotes nºs. 3  e  4 , estes 
resultantes da subdivisão dos lotes n.ºs. 21 e 22 da Gleba 1 da Colônia Tapejara, situados no Município de Tapejara – 
Comarca de  Cruzeiro do Oeste,  que será composta pelos seguintes membros:
1 – Camila Natasha Gomes Jakymiu        CPF: 047.208.489-58
2 – Henrique  Mistrrello Volpato               CPF: 040.704.649-64    
3 – Nilton Alexandre Martins Rodrigues   CPF: 048.637.259-85
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela Senhora CAMILA NATASHA GOMES JAKYMIU
Art. 2º -A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em sua avaliação  exarar o devido Termo de Avaliação, 
constando o valor, bem como as condições e características do imóvel, em 03 (três) vias devidamente instruída e 
assinada pela Comissão. 
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para o Município. 
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em  12 de  Setembro   de  2019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
 Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
RELATIVA ÀS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 2019
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, amparado no disposto no § 4º do 
art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000 e tendo em vista o disposto no art. 15 e seu § 2º da Instrução Técnica nº. 
23/2004 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Torna público a realização pela Comissão de Finanças e Orçamento de Audiência Pública no próximo dia 26 de 
setembro de 2019 (quinta feira), com início às 18h30min, nas dependências da Câmara Municipal, para receber do 
Prefeito Municipal, acompanhado dos esclarecimentos e questionamentos necessários, a prestação de contas da 
execução orçamentária e financeira municipal relativa ao 2º quadrimestre de 2019(maio a agosto/2019).
Atendendo princípios da administração publica, consagrados em textos legais, fazemos chamamento publico 
para assistir a audiência daquela Comissão, consoante § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, aos 12 de setembro de 2019.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE TERRA ROXA
 Estado do Paraná
DECRETO Nº 3393, de 12 de Setembro de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695 de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
736Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol5.5.8.243.8.6001 - Manutenção das Atividades da Casa Abrigo
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00501 - Receitas de Alienações de Ativos - E.C. 21.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
702Gabinete do Prefeito e Assessorias2.1.4.122.2.2003 - Manutenção das Atividades do Gabinete
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00501 - Receitas de Alienações de Ativos - E.C. 21.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 12 de Setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

DOUGLAS GONÇALVES PRIETO CPF/CNPJ:  07967043928
CADASTRO: 4455200 QUADRA:  0002 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA CEZARINO PRIORI,  S/Nº CEP:  87506690

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /908 / 2019 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0011  - JARDIM AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 12 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 908 / 2019 

DOUGLAS GONÇALVES PRIETO CPF/CNPJ: 07967043928
ENDEREÇO: ROD ROD PR 496 KM 19, Nº SN CEP.:   87500000 CIDADE:  ALTÔNIA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana      
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário  nº 4455200, constituído pela quadra 02, lote 11, do bairro JARDIM 
AEROPORTO III, porém não obtivemos êxito, vez que o proprietário não possui endereço de correspondência.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 3/908/2019 originária do processo administrativo nº 
9477/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 12 de setembro de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana    
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº030/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 030/2019 PMX, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para 
Fisioterapia ou Reabilitação para Rede de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, 
Componente da Atenção Básica na Modalidade Fundo a Fundo Resolução SESA nº269/2016, a serem utilizados na 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
 VENCEDORESVALOR TOTAL (R$)
POLLO HOSPITALAR LTDA1.454,05
M J GAMBETTA - EQUIPAMENTOS2.806,00
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI-ME1.435,64
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI-ME9.402,03
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI1.907,00
C.E. CARVALHO - COMERCIAL-ME5.310,38
ESPORTIVA RV - EIRELI226,70
ECO - FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP170,30
RINAMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA4.942,38
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 12 de setembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana      
Súmula: Dispõe sobre a Criação Legal da Comissão Municipal de Enfrentamento às 
Violências contra Crianças e Adolescentes e dá outras providências.
DECRETO Nº 167/2019
O prefeito do município de Ivaté - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Decreta
Art.1º Fica estabelecida a Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências 
contra Crianças e Adolescentes.
§1º Os representantes titulares e suplentes das Secretarias Municipais são 
designados pelo chefe do executivo, sendo secretários dos respectivos setores ou 
sendo estes prioritariamente profissionais que desenvolvem ações diretamente ao 
público criança e adolescente e/ou que compõem a rede de proteção do município.
Art.2º A Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e 
Adolescentes do Município de Ivaté é composta por:
I –  Representante da Secretaria de Assistência Social
Titular: Nathalia Sgaravato
Suplente: Maria de Fátima da Silva Santos 
II – Centro de Referencia Especializado da Assistência Soc ial - CREAS
Titular: Jaquicélia de Souza Bortoleto Brito                        
Suplente: Andréia Pestana Biatto 
III – Representante da Secretaria da Educação, Esporte e Lazer
Titular: Silvana dos Santos Fonseca
Suplente:  Valquíria Alessandra Barbosa Silva
IV – Representante da Secretaria da Saúde
Titular: Francismar Nicolau 
Suplente: Cristina Gomes Fernandes Milani
V – Representante do Conselho Tutelar
Titular: Érica  Aparecida Antunes
Suplente: Nadieli Morato de Moura
VI – Representante do CMDCA (gov-não Gov)
Titular: Fabienne de Azevedo Palma 
Suplente: Alzira A. Macedo
VII – Representante da Segurança Pública
Titular: Sargento Ezequias Arcílio dos Santos
Suplente: Wanderlei Rogério Vieira Junior
Art. 3º A esta Comissão compete:
I – Articular as políticas municipais na área da infância e da juventude, a fim de 
garantir a efetivação do Sistema de Garantia de Direitos.
II - Prever os recursos financeiros no orçamento municipal para o desenvolvimento 
das ações da Rede de Proteção por meio das secretarias municipais responsáveis;
III – Identificar e mapear a infraestrutura disponível para a realização de ações na 
área de infância e juventude;
IV – Acompanhar e monitorar a execução das políticas de atendimento às crianças e 
adolescentes vítimas de violência bem como formar a rede de atendimento;
V – Construir os fluxos de atendimentos para situações de abusos e violência de 
crianças e adolescentes no município;
VI – Mediar junto aos órgãos competentes as situações identificadas como 
violadoras de direitos;
VII – Convocar quando oportuno encontros para ações de mobilização e 
enfrentamento das violências;
VIII – Participar de eventos e das programações que correspondem a área da 
infância e juventude e/ou ao atendimento e ao enfrentamento das situações de 
violências no município;
IV - Organizar campanhas, capacitações, seminários, palestras e atividades 
educativas de prevenção, envolvendo a Rede de Proteção para capacitar os 
profissionais que atuam na área da prevenção e atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência.
Art. 4º As atividades desenvolvidas pelos membros titulares e suplentes serão 
isentas de qualquer remuneração, pagamento, vantagens ou benefícios.
Parágrafo único – Cabe aos membros desta comissão estabelecer um cronograma 
de encontros, a formulação de regimento interno e atribuições e responsabilidades 
de cada membro.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ivaté,12 de setembro de 2019
UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2019
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para contratação de empresas para o fornecimento de gêneros alimentícios para serem 
utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 10h30min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 13h00min do dia 25/09/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 11 de setembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana      
DECRETO Nº 1669/2019
“Declara a Vacância de cargo efetivo por morte de servidor.”
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, com base no artigo 35 inciso VII do Estatuto dos Servidores do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica declarada a VACÂNCIA do cargo efetivo de Engenheiro Civil, pelo falecimento da servidora ALESSANDRA 
CRISTINA DE PICCOLE FAIOLLA, matricula 3043, portadora da carteira de identidade RG sob n.º 5.301.371-6 SSP/
PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 014.461.519-30, ocorrido na data de 07 de setembro de 2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus afeitos a 07 de setembro de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de setembro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana     
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº031/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 031/2019 PMX, objetivando a aquisição de veículo novo, zero quilometro para uso na Secretaria de Saúde 
Transporte Sanitário do Município de Xambrê, referente ao Incentivo Financeiro de Investimento para Implantação do 
Transporte Sanitário nos Municípios do Programa de Qualificação da Atenção Primária a Saúde- APSUS, resolução 
SESA nº166/2018, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
VENCEDORESVALOR TOTAL (R$)
UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA89.900,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 12 de setembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2019 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de recape asfaltico em CBUQ 
das Avenidas Pirapó (trecho entre a Rua Arapongas x Av. Londrina e Paraná (trecho entre a Rua José Dias Lopes x 
Rua Belo Horizonte, Município de Umuarama - PR,, com área total de 17.235,29m2, execução de meio fio e sarjetas 
com extensão de 37,20m, execução de calçadas com extensão de 91,13m2 e execução de rampas de acessibilidade 
sendo 44 unidades, com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 10 de outubro de 2019.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 890.549,43 (oitocentos e noventa mil, quinhentos quarenta e nove reais e quarenta e três 
centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 10 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  086/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes (camiseta, 
calça e boné) para os servidores das Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
Serviços Públicos, Serviços Rodoviários, Secretaria de Obras, Secretaria de Defesa 
Social (Umutrans), Secretaria  de Administração, Secretaria de Educação (Merenda 
Escolar) e ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO  POR LOTE 
DATA REDESIGNADA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: 07/10/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA REDESIGNADA  DA ABERTURA: 07/10/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE SETEMBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa  de engenharia elétrica, sob regime de 
empreitada global, para substituição de 305 (trezentos e cinco) luminárias atuais por 
iluminação de LED, em vias dos Bairros Jardim Paraiso, Jardim Beira Rio, Jardim 
São Cristóvão, Jardim São Cristóvão II e Parque Industrial 04, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 08/10/2019 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 08/10/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 651.449,42 (Seiscentos e cinquenta e um mil e 
quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE SETEMBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n. 023/2019 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – ME  
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de EPI’S – Equipamentos de proteção individual, para atender 
os servidores lotados na Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
Valor Total: R$ 1.088,00 (um mil e oitenta e oito reais). 
Vigência: 26/08/2019 a 26/08/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 059/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.777/2019, em 22 de agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 24 
de agosto de 2019, edição nº. 11.642, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 12 de Setembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 107/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOSVALOR
09/09/2019FNS/ATENÇÃO BÁSICAR$3.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de setembro de 2019.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana    
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 006/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação Exclusiva de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
porte para fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia 
– APAE.
VALOR MÁXIMO: R$ 8.006,14 (oito mil, seis reais e quatorze centavos).
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira 12 de setembro de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 24 de setembro de 2019 ÀS 09h:00min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$ - 10,00 – (dez reais) comprovado por meio de depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº 22.462-6.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, Quinta-feira, 12 de setembro de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 002/2019
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 002/2019, em favor 
da Empresa: A MATOS ALVES & CIA LTDA, no lotes 01, 02 e 03, com valor final de 9.980,00 (nove mil novecentos e 
oitenta reais). conforme resultado da reunião no dia 12 de maio de 2019.
Altônia, 12 de maio de 2019.                                             
WALDIR AMILTON NUNES
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 108/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOSVALOR
03/09/2019FUNDEBR$30.534,44
04/09/2019FUNDEBR$10.409,98
04/09/2019FUNDEBR$18.141,78
04/09/2019FUNDEBR$89.194,84
10/09/2019FUNDEBR$1.060,01
10/09/2019FUNDEBR$182.430,82
10/09/2019FUNDEBR$46.592,27
10/09/2019FUNDEBR$8.921,04
10/09/2019FUNDEBR$4.366,24
10/09/2019FUNDEBR$74.996,20
10/09/2019FUNDEBR$20.549,46
10/09/2019FUNDEBR$7.908,53
10/09/2019FUNDEBR$17.856,73
10/09/2019FUNDEBR$244.577,81
10/09/2019FPM*R$1.436.950,51
10/09/2019ITR*R$13.656,46
10/09/2019IPI*R$24.294,24
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de setembro de 2019.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 265/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NEIDE APARECIDA FODRA DO NASCIMENTO – ME  
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
que serão servidos durante o Coffee Break, realizados em eventos, formações e cursos da Secretaria de Educação, 
deste Município.
Valor Total: R$ 23.458,80 (vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).
Vigência: 29/08/2019 a 31/07/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 077/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.789/2019, em 26 de agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 
de agosto de 2019, edição nº. 11.646, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 12 de Setembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 322/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 26 de Março de 2020. Cláusula 
Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/09/2019.
Umuarama, 12 de Setembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 134/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
- ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de EPI’S – Equipamentos 
de proteção individual, para atender os servidores lotados no Fundo Municipal de 
Saúde, deste Município,
Valor: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).
Vigência: 26/08/2018 a 26/08/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 059/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.777/2019, em 22 de 
agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 24 de agosto de 2019, 
edição nº. 11.642, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 12 de setembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 114/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de setembro 
de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 16.040,63 (dez mil e quarenta 
reais e sessenta e três centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 16.040,63 (dez 
mil e quarenta reais e sessenta e três centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.304.0027.2.098 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:143 – F:303
70.001.10.304.0027.2.098 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:144 – F:388
70.001.10.304.0026.2.146 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:120 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/08/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 176/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TONY SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de novembro 
de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/09/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 013/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - FONOAUDIOLOGIA
Cláusula Primeira: Ficam corrigido os dizeres da clausula segunda do presente contrato. 
Onde se lê: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do 
Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 001/2018.
 Passa-se a ler:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de Terapia Fonoaudiológica individual, em atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público 
n° 001/2018
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 05/09/2019.
Umuarama, 12 de setembro de 2019.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANA
E R R A T A EDITAL TOMADA PREÇOS Nº006/2019.O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, através de seu Presidente de 
Comissão, COMUNICA aos interessados, que em cumprimento às exigências da Secretaria Administração do 
Município, foi feita a seguinte alteração no Edital da TOMADA PREÇOS nº 006/2019, ONDE SE LÊ: Quanto a 
qualificação técnica:3.2.4.4 02(dois) Atestados de Capacidade Técnica da Empresa e do funcionário responsável, 
fornecido por Órgãos Públicos ou Privados, comprovado por ART de Execução..LEIA SE: 3.2.4.4 Atestado (s) de 
Capacidade Técnica da Empresa Licitante e/oude seu responsável Técnico, fornecido por Órgãos Públicos ou 
Privados, comprovado por ART de Execução.PREFEITURA MUN. DE XAMBRÊ, 12 de setembro de 2019. EDEVALDO 
DELAI – Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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D E C R E T O Nº 298/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 12 de setembro de 2019, 
a servidora RAFAELA FERRARI PEDRINI, CPF. nº 009.764.709-85, ocupante 
do cargo Assessor Administrativo I, junto a Secretaria Municipal Obras, Viação 
e Serviços Públicos.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 299/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 10 de setembro de 
2019, a servidora RENATA DIAS, CPF. nº 294.739.628-60, ocupante do cargo 
Assessor Administrativo II, junto a Secretaria Municipal Educação Cultura, 
Turismo e Esporte.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 300/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 10 de setembro de 
2019, o servidor CLAUDINEI ALVES, CPF. nº 035.274.089-24, ocupante do 
cargo de Coordenador de Programas/Unidades, na Divisão de Esportes junto 
a Secretaria Municipal Educação Cultura, Turismo e Esporte.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 301/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 11 de setembro de 
2019, o servidor JULIANA GOMES DO NASCIMENTO AGUIAR, CPF. nº 
082.887.179-50, ocupante do cargo de Assessor Administrativo II, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 302/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 11 de setembro de 
2019, a servidora MARIA ELIETE RAMOS MACHADO, CPF. nº 924.345.419-
68, ocupante do cargo de Coordenador de Programas/Unidades, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 303/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/08/2019 na página C-1, o cargo de Coordenador de Programas, do Projeto 
Alternativo junto Secretaria Municipal de Assistência Social, da servidora 
ROSA MARIA GALVÃO BAZILIO CPF: 611.889.219-91.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 304/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/08/2019 na página C-1, o cargo de Diretor do Departamento do Hospital 
Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, da servidora CLEICY 
FERREIRA DE SOUZA SODRÉ, CPF: 026.104.499-09.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-
D E C R E T O Nº 306/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/08/2019 na página C-1, o cargo de Assessor Técnico, junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, do servidor JUSTINO PAIS DE 
ANDRADE CPF: 619.063.799-04.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 307/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/08/2019 na página C-1, o cargo de Chefe de Setor, Transporte Escolar 
junto Secretaria Municipal Educação Cultura, Turismo e Esporte, do servidor 
IDERVAL TOSINI DOS SANTOS CPF: 412.943.789-53.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 308/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/08/2019 na página C-1, o cargo de Assessor Técnico, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, do servidor HAILTON APARECIDO BARBOSA CPF: 
668.940.189-87.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 309/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 29/08/2019 na página C-1, o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, da servidora ELIZANGELA APARECIDA COSMOS DE 
FARIA CPF: 049.902.159-23.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 310/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/08/2019 na página C-1, o cargo de Chefe de Departamento da Educação, 
junto Secretaria Municipal Educação Cultura, Turismo e Esporte, da servidora 
VERA CRISTINA LONGO CPF: 629.275.079-53.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana    

 -Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 311/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/08/2019 na página C-1, o cargo de Assistente da divisão de tributação, junto 
Secretaria Municipal de Finanças, do servidor ALEX HATUM GONZAGA CPF: 
020.798.649-55.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 312/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 29/08/2019 na página C-1, o cargo de Assessor Técnico profissional 
do Departamento de Compras e Licitações, junto Secretaria Municipal de 
Finanças, da servidora ROSANA JESUS DE SOUZA CPF: 028.422.419-75.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 313/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/08/2019 na página C-1, o cargo de Assessor Técnico Profissional, junto 
Secretaria Municipal de Finanças, da servidora TÂNIA DE SOUZA PIRES CPF: 
916.508.799-20.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 314/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/08/2019 na página C-1, o cargo de Chefe de Departamento de Contabilidade 
junto Secretaria Municipal de Finanças, da servidora KEILA FERREIRA DE 
SOUZA CPF: 026.212.009-74.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 315/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 290/2019 do dia 
29/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 30/08/2019 na 
página C-6, o cargo de Assessor Técnico do Departamento de Compras e 
Licitações, junto à Secretaria Municipal de Finanças, da servidora VIVIANE 
LOPES CPF: 974.551.642-20.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 316/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 11 de setembro de 2019, a 
servidora ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA TAVARES, CPF. nº 055.099.609-
57, ocupante do cargo Assistente do Setor de Compras e Licitações, junto a 
Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 317/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 11 de setembro de 
2019, o servidor ROBERT DOS SANTOS GOBETTI, CPF. nº 083.461.969-54, 
ocupante do cargo Assessor Administrativo I, junto a Secretaria Municipal de 
Finanças.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 318/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/08/2019 na página C-1, o cargo de Chefe de Departamento de Arquivo, 
junto Secretaria Municipal de Administração, da servidora ELIZETE SANTOS 
PAISANA CPF: 695.536.459-68.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 319/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 11/09/2019, o Decreto 
286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 29/08/2019 na página C-1, o cargo de Assessor Geral da Procuradoria 
Jurídica, da servidora MELYNE MOVIO SANTOS CPF: 085.854.179-35.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 320/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 11 de setembro de 2019, 
a servidora PÂMELA DANIELLE VENDRAMETTO, CPF. nº 084.330.559-25, 
ocupante do cargo Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 321/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 12 de Setembro de 
2019, a servidora MELYNE MOVIO SANTOS, CPF nº 085.854.179-35, para 
exercer o cargo de Assistente, junto à Procuradoria Jurídica, conforme anexo 
I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 
no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 322/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 12 de Setembro de 
2019, a servidora ELIZANGELA APARECIDA COSMOS DE FARIA, CPF nº 
049.902.159-23, para exercer o cargo de Assessor Técnico, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 
publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.

Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 323/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 12 de Setembro de 
2019, a servidora VIVIANE LOPES CPF nº 974.551.642-20, para exercer o 
cargo de Assessor Adjunto, junto à Secretaria Municipal de Finanças, conforme 
anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 
2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 324/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 12 de Setembro de 
2019, a servidora KEILA FERREIRA DE SOUZA CPF nº 026.212.009-74, para 
exercer o cargo de Chefe de Departamento do Patrimônio, junto à Secretaria 
Municipal de Administração, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar 
nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama 
Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 325/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 12 de Setembro de 2019, 
o servidor ROBERT DOS SANTOS GOBETTI CPF nº 083.461.969-54, para 
exercer o cargo de Assessor Administrativo II, junto à Secretaria Municipal de 
Finanças, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado 
em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 326/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 12 de Setembro de 2019, 
a servidora ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA TAVARES CPF nº 055.099.609-
57, para exercer o cargo de Assessor Técnico, junto à Secretaria Municipal de 
Finanças, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado 
em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 327/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 12 de Setembro de 
2019, a servidora PAMELA DANIELLE VENDRAMETTO CPF nº 084.330.559-
25, para exercer o cargo de Assessor Adjunto, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado 
em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 328/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 12 de Setembro 
de 2019, a servidora ROSANA JESUS DE SOUZA CPF nº 028.422.419-75, 
para exercer o cargo de Chefe de Departamento de Compras e Licitação, 
junto à Secretaria Municipal de Finanças, conforme anexo I, II e III da Lei 
Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial 
Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 329/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 12 de Setembro de 
2019, o servidor ALEX HATUM GONZAGA CPF nº 020.798.649-55, para 
exercer o cargo de Assessor Técnico, junto à Secretaria Municipal de Finanças, 
conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de 
agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 330/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 12 de Setembro de 
2019, a servidora TÂNIA DE SOUZA PIRES CPF nº 916.508.799-20, para 
exercer o cargo de Chefe de Departamento da Contabilidade, junto à Secretaria 
Municipal de Finanças, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 
06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama 
Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 331/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 12 de Setembro de 
2019, o servidor HENRIQUE CARDOZO ROCHA CPF nº 054.227.139-74, 
para exercer o cargo de Diretor do Departamento do Hospital Municipal, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 332/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 11 de setembro de 2019, 
a servidora TATIANA GRACIELLE FÁVERO SIMAO, CPF. nº 036.976.129-48, 
ocupante do cargo Chefe de Setor Administrativo de Registros de Funcionários, 
junto a Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 333/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 12 de Setembro de 2019, 
a servidora TATIANA GRACIELLE FÁVERO SIMAO, CPF nº 036.976.129-48, 
para exercer o cargo de Assessor Técnico do Departamento de Recursos 
Humanos, junto à Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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